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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Restringe a atividade presencial nas unidades administrativas e Órgãos
de Execução, de 1º e 2º graus, do Ministério Público do Estado de
Pernambuco - MPPE, no âmbito da capital, RMR e interior, até 04 de
abril de 2021, a situações excepcionais que indica, e dá outras
providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos I e V do art. 9º e inciso IV do art. 16, ambos da
Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, e

CONSIDERANDO o recrudescimento do surto pandêmico pela COVID-
19 identificado nos últimos dias em todo o Estado de Pernambuco, que
inclusive ensejou a publicação pelo Governo do Estado de Pernambuco
do Decreto nº 50.433, de 15 de março de 2021, que “estabelece novas
medidas restritivas em relação a atividades sociais e econômicas, no
período de 18 a 28 de março de 2021, para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus”;

CONSIDERANDO o Ato conjunto nº 13, de 16 de março de 2021 do
TJPE, que mantendo as diretrizes estabelecidas no o Ato conjunto nº
12, de 09 de março de 2021 do TJPE:

a) suspendeu o atendimento presencial em todas as unidades
administrativas e judiciárias de 1º e 2º graus do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco até 04 de abril de 2021, estabelecendo o regime
diferenciado de trabalho remoto, no horário do regular expediente
forense, com possibilidade, à critério de cada magistrado, de
comparecimento pessoal de servidor para ato e demanda urgente em
processos considerados urgentes  (art. 2º);

b) suspendeu os prazos de todos os processos físicos e eletrônicos em
trâmite nas unidades administrativas e judiciárias de 1º e 2º graus, de
natureza cível, criminal e infracional, ressalvado os prazos relativos a
medidas protetivas de urgência, no âmbito da violência doméstica contra
a mulher, criança, adolescente, pessoa idosa e com deficiência (art. 1º);

CONSIDERANDO a necessidade de auxiliar o Governo do Estado de
Pernambuco no esforço para redução da circulação de pessoas, com
consequente redução de transmissão do coronavirus, sem prejuízo da
continuidade da atividade ministerial,  entendida pela Carta
Constitucional de 1988 como essencial, ainda que realizada como regra
na modalidade remota, sem prejuízo do atendimento presencial de
forma excepcional;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 38 da Portaria conjunta
PGJ-CGMP Nº 002/2020, quanto à possibilidade de retorno ao sistema
de Plantão Extraordinário previsto na Portaria conjunta PGJ CGMP nº
001/2020, em função de indicadores epidemiológicos divulgados pelas
autoridades sanitárias;

PORTARIA CONJUNTA PGJ-CGMP Nº 003/2021
Recife, 17 de março de 2021

CONSIDERANDO a deliberação do Grupo de Trabalho de que trata o
art. 35 da Portaria conjunta PGJ-CGMP Nº 002/2020, em reunião
realizada no dia 1º de março de 2021;

RESOLVEM:

Art. 1º Manter até o dia 04 de abril de 2021, as unidades do Ministério
Público de Pernambuco ATUANDO EXCLUSIVAMENTE NO REGIME
DE TELETRABALHO de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº 002/2020, ficando suspenso, em caráter excepcional, o
expediente presencial em todas as unidades administrativas e órgãos de
execução, de 1º e 2º graus, no âmbito da capital, região metropolitana e
interior.

Parágrafo único. Caberá ao gestor de cada unidade, excepcionalmente,
determinar o comparecimento de pessoas alocadas na respectiva
unidade, QUANDO IMPRESCINDÍVEL PARA A REALIZAÇÃO DE ATO
P R E S E N C I A L ,  E M  P R O C E S S O S  E  P R O C E D I M E N T O S
CONSIDERADOS URGENTES, observados o limite máximo de quatro
horas diárias, das 09 às 13h, o percentual máximo de até 30% do total
de componentes, as regras emanadas pelas autoridades sanitárias e as
previstas na Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020.

Art. 2º Os prazos dos procedimentos extrajudiciais e administrativos
somente serão suspensos por determinação de cada responsável, em
despacho, comunicando-se, conforme o caso, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, conforme se trate de procedimento extrajudicial ou
administrativo.

Art. 3º Mantém-se, em todas as unidades do Ministério Público de
Pernambuco:

a) o atendimento virtual, a recepção de documentos em meio eletrônico
e a tramitação eletrônica de documentos (art. 11 e 12 da Portaria
Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020), sendo o atendimento presencial
somente realizado mediante agendamento prévio, desde que
IMPRESCINDÍVEL PARA A REALIZAÇÃO EM PROCESSOS E
PROCEDIMENTOS CONSIDERADOS URGENTES;

b) a suspensão da realização de oitiva informal de adolescente infrator,
devendo os membros do Ministério Público de Pernambuco continuar
atuando, exclusivamente, através da análise dos boletins de ocorrência
circunstanciado, os quais lhes são encaminhados em meio eletrônico
pelas autoridades policiais e pela UNIAI (art. 13 da Portaria Conjunta
PGJ-CGMP nº 002/2020);

c) atuação em inquéritos policiais ou peças de investigação que lhes
forem encaminhados pela autoridade policial, a serem recebidos
exclusivamente em meio digital, em arquivo único nomeado com o
número do procedimento, devendo encaminhar ao cartório distribuidor
de cada comarca do Tr ibunal  de Just iça de Pernambuco,
exclusivamente por e-mail, denúncia ou promoção de arquivamento,
assinada eletronicamente, acompanhada do inquérito policial
digitalizado, contendo dados pormenorizados dos autuados e
testemunhas, notadamente e-mails e telefones de contato, ou à
Secretaria de Defesa Social
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as requisições de diligência em inquérito policial, podendo, ainda que
excepcionalmente, promover a digitalização dos inquéritos policiais
encaminhados em meio físico (art. 14 da Portaria Conjunta PGJ-CGMP
nº 002/2020);

d) a realização das audiências extrajudiciais e reuniões, bem como as
sessões dos Órgãos colegiados da Administração Superior,
prioritariamente, pela plataforma disponibilizada pela CMTI - Google
Meet (art. 15 da Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020);

e) a realização de inspeções e visitas técnicas e o cumprimento de
diligências ministeriais por servidores e colaboradores, de forma
presencial, apenas quando IMPRESCINDÍVEL SUA REALIZAÇÃO EM
PROCESSOS E PROCEDIMENTOS CONSIDERADOS URGENTES,
apenas quando não resultar em aglomeração de pessoas ou reuniões
em ambientes fechados, observadas as medidas comportamentais
sugeridas pela Secretaria Estadual de Saúde, pelos respectivos
Conselhos de classe e protocolo próprio em vigor (art. 21 e 22 da
Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020).

Art. 4º A participação nas audiências, sessões e a atuação no plantão
institucional de finais de semana e feriados, além de outros atos
designados pelo Poder Judiciário será realizada por videoconferência,
nos termos do Ato Conjunto nº 12, de 28 de fevereiro de 2021 do TJPE.

Art. 5º Providencie o Grupo de Trabalho comunicar ao Conselho
Nacional do Ministério Público a vigência da presente normativa de
suspensão do expediente presencial em todas as unidades
administrativas e Órgãos de Execução, de 1º e 2º graus, do Ministério
Público do Estado de Pernambuco - MPPE, no âmbito da capital, RMR e
interior, até 04 de abril de 2021, na forma do art. 41 da Portaria Conjunta
PGJ-CGMP nº 002/2020.

Art. 6º Providencie a Assessoria Ministerial de Comunicação Social
atualizar as informações previstas no art. 40 da Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº 002/2020.

Art. 7º Providencie a Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos as medidas administrativas previstas no art. 33 da
Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020 e as previstas nesta Portaria.

Art. 8º Ficam mantidas nesse período, no que couber, as demais regras
previstas na Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEROA
Corregedor-Geral do Ministério Público

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
que lhe confere o disposto no § 1º, do art. 40, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, de 27.12.94, com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério
Público encaminhou ao Conselho Superior relatório

PORTARIA POR-PGJ Nº 629/2021
Recife, 17 de março de 2021

circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional do Promotor de
Justiça em estágio probatório, concluindo, fundamentadamente pela
confirmação do mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação pelo Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, em sua 9ª Sessão Ordinária, realizada no
dia 03/03/2021, do Relatório de Vitaliciamento, elaborado pelo Exmo. Sr.
Corregedor-Geral do Ministério Público (Processo Arquimedes
2019/31826, Doc nº 13084845), ratificando, assim, a proposta de
confirmação na carreira;

RESOLVE:

I - DECLARAR confirmado na carreira o Promotor de Justiça MÁRCIO
FERNANDO MAGALHÃES FRANCA.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o término do mandato da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, biênio 2019/2021, em 16 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. CRISTIANE MARIA CAITANO DA
SILVA, 59ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do
exercício da função de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, atribuído pela Portaria PGJ nº 598/2019, devendo reassumir o
exercício do cargo de sua titularidade.

II – Suprimir-lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, nos termos do art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 630/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o término do mandato da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, biênio 2019/2021, em 16 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
TORRES, 27ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância,
do exercício da função de Assessora da
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Recife, 17 de março de 2021
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Corregedoria-Geral do Ministério Público, atribuído pela Portaria PGJ nº
599/2019, devendo reassumir o exercício do cargo de sua titularidade.

II – Suprimir-lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, nos termos do art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o término do mandato da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, biênio 2019/2021, em 16 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. TATIANA DE SOUZA LEÃO ARAÚJO
ANTUNES, 22ª Promotora de Justiça Substituta da Capital, de 3ª
Entrância, do exercício da função de Assessora da Corregedoria-Geral
do Ministério Público, atribuído pela Portaria PGJ nº 600/2019.

II – Suprimir-lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, nos termos do art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

PORTARIA POR-PGJ Nº 632/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o término do mandato da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, biênio 2019/2021, em 16 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. RINALDO JORGE DA SILVA, 10º
Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, do exercício
da função de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público,
atribuído pela Portaria PGJ nº 602/2019.

II – Suprimir-lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, nos termos do art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 633/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o término do mandato da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, biênio 2019/2021, em 16 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. JOÃO ALVES DE ARAÚJO, 3º Promotor
de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, do exercício
da função de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público,
atribuído pela Portaria PGJ nº 603/2019, devendo reassumir o exercício
do cargo de sua titularidade.

II – Suprimir-lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, nos termos do art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 634/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o término do mandato da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, biênio 2019/2021, em 16 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO, 27º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
do exercício da função de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, atribuído pela Portaria PGJ nº 2.264/2020, devendo reassumir o
exercício do cargo de sua titularidade.

II – Suprimir-lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, nos termos do art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 57/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 635/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pelo Corregedor-Geral do
Ministério Público;

PORTARIA POR-PGJ Nº 636/2021
Recife, 17 de março de 2021
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CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA, 60º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, durante o biênio 2021/2023, a partir de 17/03/2021 até
15/03/2023, ficando dispensado do exercício das suas atuais
atribuições.

II – Atribuir- lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pelo Corregedor-Geral do
Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, 41º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, durante o biênio 2021/2023, a partir de 17/03/2021 até
15/03/2023, ficando dispensado do exercício das suas atuais
atribuições.

II – Atribuir- lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 637/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pelo Corregedor-Geral do
Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, 5º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, durante o biênio 2021/2023, a partir de 17/03/2021 até
15/03/2023, ficando dispensado do exercício das suas atuais
atribuições.

PORTARIA POR-PGJ Nº 638/2021
Recife, 17 de março de 2021

I I  – Atribuir- lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pelo Corregedor-Geral do
Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Bela. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, 11ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício da função de Assessora da Corregedoria-
Geral do Ministério Público, durante o biênio 2021/2023, a partir de
17/03/2021 até 15/03/2023, ficando dispensada do exercício das suas
atuais atribuições.

II – Atribuir- lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 639/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pelo Corregedor-Geral do
Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Bela. PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES, 35ª Promotora
de Justiça de Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da
função de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público,
durante o biênio 2021/2023, a partir de 17/03/2021 até 15/03/2023,
ficando dispensada do exercício das suas atuais atribuições.

II – Atribuir- lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 640/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pelo Corregedor-Geral do
Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO, 28º
Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, durante o biênio 2021/2023, a partir de 01/04/2021 até
15/03/2023, ficando dispensado do exercício das suas atuais
atribuições.

II – Atribuir- lhe a indenização pelo exercício da função de
assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 641/2021
Recife, 24 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, “i”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO, 2º
Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, do exercício da função
de Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Combate à Sonegação Fiscal (CAOP Sonegação Fiscal),
atribuído pela Portaria PGJ nº 131/2021, a partir de 16/03/2021.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual nº 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 642/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. MARIA LIZANDRA LIRA DE
CARVALHO, 20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, de 3ª Entrância, do exercício simultâneo no cargo de 35º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,

PORTARIA POR-PGJ Nº 643/2021
Recife, 17 de março de 2021

atribuído pela Portaria PGJ nº 298/2019, a partir de 16/03/2021.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, “i”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. RINALDO JORGE DA SILVA, 10º Promotor de
Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da função
de Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Combate à Sonegação Fiscal (CAOP Sonegação Fiscal) a
partir de 16/03/2021 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar
Estadual nº 057/2004.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 644/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, c/c o art. 9º, § 1º, da
Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a observância da
tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. RINALDO JORGE DA SILVA, 10º Promotor de
Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, e em exercício na função
de Coordenador do CAOP Sonegação Fiscal, para o exercício
simultâneo no cargo de 35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, de 3ª Entrância, a partir de 16/03/2021 até ulterior
deliberação, sem prejuízo do exercício das suas demais atribuições.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 645/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela

PORTARIA POR-PGJ Nº 646/2021
Recife, 17 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Bela. HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA, 34ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, durante o período de
17/03/2021 até 15/03/2023, em razão do afastamento da Bela. Maria
Ivana Botelho Vieira da Silva.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. VALDECY VIEIRA DA SILVA, 4º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
17/03/2021 a 31/03/2021, em razão do afastamento do Bel. Marcos
Antônio Matos de Carvalho.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 647/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Bela. IRENE CARDOSO SOUSA, 48ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 60º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
17/03/2021 a 31/03/2021, em razão do afastamento do Bel. Helder
Limeira Florentino de Lima.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 17/03/2021.

PORTARIA POR-PGJ Nº 648/2021
Recife, 17 de março de 2021

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 3/2021, de lavra da
Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho, datada de
19/02/2021 e protocolada sob o nº SEI 19.20.0203.0002035/2021-49;

Considerando a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora ROSANIA DOS SANTOS PORTO, Técnica
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 188.891-9, da função de
suplente da Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho
Funcional, com efeitos retroativos ao dia 01/02/2021;

II – Designar, a partir de 17/03/2021, a servidora CAMILA VERÇOSA
PEREIRA LINS, Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº
189.391-2, para integrar, na condição de suplente, a Comissão
Permanente de Avaliação de Desempenho Funcional;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 649/2021
Recife, 17 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 363451/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que os dias ora
suspensos sejam gozados na forma requerida, nos termos do art. 2º,
parágrafo único c/c art. 13, § 2º, da IN nº 004/2017. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 363109/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, haja vista o cumprimento dos requisitos inerentes à espécie,
em especial o contido no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a
fim de que seu período originário de férias seja gozado, por um período
de 20 (vinte) dias, a partir de 16/03/2021. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 363249/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
03 (três) dias de licença-médica à requerente, a partir

DESPACHOS Nº 052/2021 - PGJ/CG
Recife, 17 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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do dia 16/03/2021, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual
do Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 362191/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 363089/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 357821/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: CLÊNIO VALENÇA AVELINO DE ANDRADE
Despacho: Defiro o pedido de gozo de 30 (trinta) dias de licença prêmio,
a partir do dia 31/03/2021, referentes ao 6º quinquênio. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 361075/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: REJANE STRIEDER CENTELHAS
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias da
requerente, previstas para o mês de abril/2021, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado no mês de novembro/2021. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 361492/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: NARA THAMYRES BRITO GUIMARÃES
ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
25/04 a 04/05/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 359409/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
05 a 14/04/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei

Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 362770/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 358509/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: ANA MARIA DO AMARAL MARINHO
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
30 (trinta) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia
08/03/2021, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 362030/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: SANDRA RODRIGUES CAMPOS
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
14 (quatorze) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia
10/03/2021, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 362489/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 360510/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: DJALMA RODRIGUES VALADARES
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
30 (trinta) dias de licença-médica ao requerente, a partir do dia
08/03/2021, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 362429/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 362270/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2002.2), programadas para o mês de abril/2021, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no mês de setembro/2021. À
CMGP para anotar e arquivar.
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Número protocolo: 361969/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: MARIA CAROLINA MIRANDA JUCÁ
CAVALCANTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 360429/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/03/2021
Nome do Requerente: FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
Despacho: 1. Encaminhe-se à Chefia de Gabinete para providenciar a
portaria de substituição. 2. Remeta-se ao Conselho Superior do
Ministério Público para conhecimento.

Procuradoria Geral de Justiça, 17 de março de 2021.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA,
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, em
atendimento ao parágrafo único do art. 3º e ao parágrafo único do art. 6º
- Anexo I da Resolução RES-CPJ Nº 002/2021, e considerando a
Decisão do Excelentíssimo Senhor  Ministro LUÍS ROBERTO
BARROSO, no Mandado de Segurança nº 37.739-Distrito Federal, ficam
publicadas as relações dos membros inscritos e elegíveis aos cargos de
Ouvidor do Ministério Público e Conselheiros do Conselho Superior do
Ministério Público, para o BIÊNIO 2021-2023:

LISTA DE ELEGIBILIDADE DO MEMBRO PARA O CARGO DE
OUVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM ORDEM ALFABÉTICA:

01 SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO

LISTA DE ELEGIBILIDADE DOS MEMBROS PARA O CARGO DE
CONSELHEIRO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, EM ORDEM ALFABÉTICA:

01 ALDA VIRGINIA DE MOURA
02 ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE
03 ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
04 CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
05 CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
06 CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS
07 ELEONORA DE SOUZA LUNA
08 FERNANDO BARROS DE LIMA
09 GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR
10 GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
11 JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES
12 JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA
13 JOSE LOPES DE OLIVEIRA FILHO
14 LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ
15 LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E ALBUQUERQUE
16 MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA
17 MARIA DA GLORIA GONÇALVES SANTOS
18 NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
19 RENATO DA SILVA FILHO
20 RICARDO LAPENDA FIGUEIROA
21 RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS COELHO

AVISO Nº 008/2021 - CPJ
Recife, 17 de março de 2021

22 YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO

PETRUCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA,
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,
ficam os Excelentíssimos Senhores Membros daquele Colegiado
convocados para permanecerem reunidos na sede da Procuradoria-
Geral de Justiça, inclusive por videoconferência, pela ferramenta do
Google Meet, através do link http://meet.google.com/pnh-utxz-rdd,
durante a realização da votação e da apuração das eleições para os
cargos de Ouvidor do Ministério Público e Conselheiro do Conselho
Superior do Ministério Público, no dia 22 de março de 2021, das 09h às
13h, em conformidade com o disposto no art. 16 da Resolução RES-
CPJ Nº 002/2021.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

AVISO Nº 009/2021 - CPJ
Recife, 17 de março de 2021

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021, 

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

(Tornar) a Portaria SUBADM nº 183/2021, de 12/03/2021 e publicada
em 16/03/2021, sem efeito

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  16 de março de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Republicado

PORTARIA Nº SUBADM 191/2021.
Recife, 16 de março de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Ofício nº 5, de lavra da Promotoria de

PORTARIA Nº SUBADM 193/2021
Recife, 17 de março de 2021
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Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Justiça, datado de 02/02/2021 e protocolado sob o sei nº
19.20.0527.0001255/2021-50;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor FERNANDO ALFREDO DE OLIVEIRA RAMOS
PORTILHO, Agente Administrativo, matrícula PGJ nº 190.063-3, para o
exercício das funções de Administrador Ministerial de Sede de Nível 2
das Promotorias de Justiça de Paulista, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-3;

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 01/02/2021 e produzirá seus efeitos
até a escolha formal do próximo administrador, após eleição.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 6ª Circunscrição com Sede em Caruaru;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- P Nº 152/2021  de
04/03/2021 para:

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2021.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 194/2021
Recife, 17 de março de 2021

O Exmo Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos,
Dr. Valdir Barbosa Júnior, exarou os seguintes despachos:

Despacho dia 17.03.2021

DESPACHOS Nº Despacho dia 17.03.2021
Recife, 17 de março de 2021

SEI
DESPACHO Nº 1147/2021 - SUBADM
D E :  S U B P R O C U R A D O R I A  G E R A L  E M  A S S U N T O S
A D M I N I S T R A T I V O S
PARA: COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS
ASSUNTO: Verbas rescisórias
Acolho integralmente a Manifestação do Assessor Técnico do Núcleo de
Apoio a Gestão de Pessoas e indefiro o pleito do requerente.
Publique-se.
Após, arquive-se.

Recife, 17 de março de 2021.

SEI
DESPACHO Nº 1145/2021 - SUBADM
D E :  S U B P R O C U R A D O R I A  G E R A L  E M  A S S U N T O S
A D M I N I S T R A T I V O S
PARA: CORREGEDORIA GERAL DO MPPE
COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS
ASSUNTO: Residência fora da comarca
Acolho na íntegra o posicionamento da Corregedoria Geral e a
Manifestação da Assessoria do Núcleo de Gestão de Pessoas, em
razão do contido na alínea b, § 1º, do art.3º da Resolução RES-PGJ nº.
002/2008.
Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público, em
consonância com o art. 7º da referida resolução.
Comunique-se à interessada.
Publique-se. Após, à CMGP para anotação e arquivamento.

Recife, 17 de março de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PARNAMIRIM Procedimento nº 01691.000.014/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº 07/2021 REFERÊNCIA: Adoção de medidas no
âmbito cr iminal  para coibir  o descumprimento das regras
regulamentares relativas à vedação de aglomerações, notadamente a
promoção de festas particulares e clandestinas, e eventos corporativos.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa dos interesses difusos,coletivos, sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre
os quais o direito à saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma,
sendo certo que a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem
jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor público, sobretudo em
época de pandemia; CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a
Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo
coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem
como a situação de calamidade pública imposta ao Estado de
Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de
vários atos normativos, em especial o Decreto nº 50.346, de 1º de março
de 2021, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO
que no

RECOMENDAÇÃO Nº  01691.000.014/2020
Recife, 17 de março de 2021
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âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a Portaria POR PGJ nº
558/2020, de 12 de março de 2020, institui o Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2),
órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de Justiça, do qual
fazem parte todos os centros de apoio operacional às Promotorias de
Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria constitucional, com
vista a assegurar a atuação dos membros do Ministério Público de
Pernambuco através de ação coordenada, através da aproximação com
as autoridades sanitárias locais, permitindo a identificação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais, para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua
propagação, para a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria Geral de Justiça; CONSIDERANDO que
durante esse período a Procuradoria-Geral de Justiça expediu várias
recomendações, seja para membros do Ministério Público de
Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas, em especial o
Governo do Estado de Pernambuco e as Prefeituras Municipais, bem
como à população em geral; CONSIDERANDO as medidas adotadas
pelo Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para
conter a disseminação da pandemia; CONSIDERANDO o teor do
Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021, do Governador do Estado
de Pernambuco, o qual estabelece, em todo território do Estado de
Pernambuco, a vedação até 17 de março de 2021, da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares (art. 8º), e,
até ulterior deliberação, de shows, festas, eventos sociais de qualquer
tipo, com ou sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados
ou abertos, públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis,
bares,  restaurantes,  fa ixa de are ia e barracas de pra ia,
independentemente do número de par t ic ipantes (ar t .  9º) ;
CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19 e, em seu art. 6º, com a vedação de “realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem a comercialização
de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de prais, independentemente do número de participantes”, no
período de 18 a 28 de março de 2021. CONSIDERANDO que mesmo
diante de todas as medidas restritivas até então estabelecidas, devem
ser coibidas as ações daqueles que insistirem no descumprimento das
regras sanitárias, conforme amplamente divulgado nas mídias;
CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer e eventos clandestinos,em detrimento das determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para tratar a doença causada pelo novo
coronavírus; CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos
comprovam o recrudescimento do número de casos e mortes de
pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o aumento da
ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas até então adotadas sejam
capazes de reduzir a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em
razão do iminente esgotamento dos leitos com pacientes graves;
CONSIDERANDO que o art. 268, do Código Penal, define como
infração de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder
público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença
contagiosa”, com pena de detenção de um mês a um ano e multa,
aplicando-se aos organizadores e responsáveis pela promoção

de eventos socia is c landest inos,  de qualquer natureza e
independentemente do número de participantes, bem como ao público
presente, que voluntariamente adere ao descumprimento das regras de
isolamento social previstas nos decretos estaduais e potencializam os
riscos de disseminação em larga escala do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que, a depender da avaliação do caso concreto, pode
ser tipificado o crime de associação criminosa, previsto no art. 288,
caput, do Código Penal, com  vistas ao enquadramento dos
organizadores e realizadores dessas festas clandestinas, pois elas
demandam, em maior ou menor medida, atuação coordenada e logística
desde a sua fase de planejamento, envolvendo um número considerável
de pessoas,com distribuição de tarefas relacionadas à divulgação nas
redes sociais, ao aluguel ou cessão de imóveis, à contratação de
atrações musicais, à montagem de palcos, à cobrança de ingressos e à
venda de alimentos e bebidas, dentre inúmeras outras tarefas também
na fase de execução; CONSIDERANDO que a recusa ou
desatendimento injustificado às ordens das autoridades policiais e
sanitárias ou de quaisquer agentes públicos competentes para fiscalizar
e coibir as festas clandestinas e dispersar tais aglomerações ilegais,
configura  o crime de desobediência, previsto no art. 330, caput, do
Código Penal, punido com detenção, de quinze dias a seis meses, e
multa; CONSIDERANDO que o indivíduo presente numa festa
clandestina, ciente de sua contaminação pelo novo coronavírus (SARS-
CoV-2), pode ser responsabilizado criminalmente por ato capaz de
produzir o contágio, caso tenha a intenção de transmitir  a moléstia
grave – COVID-19 (dolo direto e específico), independente do efetivo
contágio das potenciais vítimas, em face da natureza formal do delito de
“perigo de contágio de moléstia grave”, expresso no art. 131, caput, do
Código Penal, assim enunciado: Praticar, com o fim de transmitir a
outrem moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir
o contágio: Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa;
CONSIDERANDO ainda a possibilidade de tipificação subsidiária do
crime de “perigo  para a vida ou saúde de outrem”, previsto no art. 132,
caput, do Código Penal, com pena detenção, de três meses a um ano,
nos casos em que o indivíduo, sabendo de seu contágio, participa da
festa clandestina, expondo as pessoas aglomeradas a perigo  direto e
iminente de contágio ou assumindo o risco de produzir o resultado
(perigo concreto e dolo genérico ou eventual), se o fato não constitui
crime mais grave; RESOLVE: I – RECOMENDAR a) Aos Organizadores
de eventos e a população em geral que o descumprimento das normas
sanitárias federal, estadual e municipal, notadamente às medidas já
impostas pelo Estado de Pernambuco, proibitivas da realização de
shows, festas e eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes (arts. 8º e 9º do Decreto nº 50.346, de 1º de
março de 2021, e art. 6º, Decreto nº 50.433/2021, de 15 de março de
2021), pode se enquadrar nos crimes de infração de medida sanitária
preventiva (art. 268, do Código Penal); associação criminosa (art. 288,
caput, do Código Penal); desobediência (art. 330, caput, do Código
Penal); perigo de contágio de moléstia grave (art. 131, caput, do Código
Penal); e perigo para a vida ou saúde de outrem (art. 132, caput, do
Código Penal); sem prejuízo de outros delitos a serem avaliados no
caso concreto; b) A Polícia Militar e Civil para que fiscalizem o
cumprimento dos arts. 8º e 9º do Decreto nº 50.346, de 1º de março de
2021, e art. 6º, Decreto nº 50.433/2021, de 15 de março de 2021, e,
nesse sentido, prestem o devido apoio às autoridades sanitárias
estaduais e municipais, organizando-se logisticamente para autuação de
todos os infratores (organizadores e público presente) e procedendo
com a lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito,
conforme o caso (TCO e/ou APFD); c) Ao Delegado de Polícia Civil para
que avalie, em cada caso concreto, a presença dos elementos do tipo
penal do art. 288, caput, do Código Penal, em face dos organizadores e
realizadores das festas clandestinas, determinando um

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



11Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 18 de março de 2021

levantamento dos termos circunstanciados de ocorrência já lavrados e
de outros procedimentos já instaurados pela Polícia Civil e pelas
autoridades sanitárias, de forma a identificar as identidades de
organizadores e promotores de festas clandestinas que tenham
praticado o crime do art. 268, do Código Penal, de forma reiterada. II -
Considerando a urgência que o caso requer, designo a realização de
reunião no dia 18/03/2021 às 11hs, através da Plataforma Google
Meets, devendo ser notificado (a) o (a) coordenador (a) do gabinete de
crise da pandemia da COVID-19 do município, ou, em caso da sua não
instalação, com o (a) Senhor (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde, o
Comandante do 8º Batalhão da Polícia Militar, Delegado de Polícia Civil
local, ocasião em que serão comunicadas e esclarecidas as
providências a serem adotadas, além de outras medidas pertinentes em
âmbito local; III- que, após a providência acima mencionada, seja
lavrada a ta  da reun ião e  encaminhada ao Gabinete  de
Acompanhamento da Pandemia do Novo Coronavírus (SARS-CoV-2),
Portaria PGJ nº 558/2020, através do e-mail chefgab@mppe.mp.br, para
subsidiar o monitoramento por parte dos CAOPS e adoção de
providências cabíveis. III – REMETA-SE cópia desta Recomendação: 1.
Ao Exmo. Sr. Prefeito e a Secretária de Saúde do Município de
Parnamirim, para conhecimento e cumprimento; 2. Às rádios locais para
conhecimento e divulgação; 3. Ao Delegado de Polícia e ao
Comandante do 8º Batalhão (ou comandante do destacamento) da
Polícia Militar, para conhecimento e cumprimento; 4. Ao Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento; 5. Aos Centros de
Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal, para
conhecimento e registro; 6. À Secretaria-Geral do Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; 7. Ao Conselho
Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da
presente recomendação. Levando em consideração a urgência das
ações destinadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-
SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no
qual SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o
acatamento da presente recomendação, com especial destaque ao
sentimento de colaboração que se faz necessário entre o Ministério
Público e os órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não
governamentais, dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora
enfrentada por toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria
de Justiça, através do e-mail pjparnamirim@mppe.mp.br, as
providências adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel
cumprimento. Parnamirim/PE, 17 de março de 2021. Juliana Falcão de
M. A. Martinez Promotora de Justiça MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM
Procedimento nº 01691.000.014/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas Documento assinado
digitalmente por Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez em 17/03/

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PARNAMIRIM Procedimento nº 01691.000.014/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº 06/2021 REFERÊNCIA: Intensificação no
acompanhamento e fiscalização das determinações do Governo do
Estado de Pernambuco, relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações, uso de máscaras e cumprimento das normas sanitárias,
notadamente diante da adoção de novas medidas restritivas em relação
às atividades sociais e econômicas em todo o Estado. O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora de
Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre
os quais o direito à

saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada; CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial
da Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO que o
último escrutínio promoveu significativa renovação de prefeitos nos
municípios pernambucanos, ocasionando, via de consequência, a
substituição de vários gestores que vinham atuando no enfrentamento
da COVID-19 desde o início da pandemia; CONSIDERANDO que desde
a formação do Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo
coronavírus (Sars-CoV-2), o Procurador-Geral de Justiça expediu
diversas recomendações, ora direcionadas aos membros do Ministério
Público de Pernambuco, ora direcionadas às autoridades envolvidas, em
especial ao Governo do Estado de Pernambuco e às Prefeituras
Municipais, bem como à população em geral, destacando no ano de
2020 as seguintes: 1. Recomendação PGJ nº 03/20202 - Recomenda
aos membros cobrar dos municípios a elaboração de Planos de
Contingência para enfrentar o surto de Coronavírus; 2. Recomendação
PGJ n.º 09/20203 - Recomenda que membros do MPPE adotem as
medidas necessárias para o cumprimento das normas editadas pelo
Governo do Estado; MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM Procedimento nº
01691 .000 .014 /2020  — Proced imen to  admin is t ra t i vo  de
acompanhamento de polít icas públicas Documento assinado
digitalmente por Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez em
17/03/2021 13h31min. Rua Coronel Jambo, 39, Bairro Centro, CEP
5 6 1 6 3 0 0 0 ,  P a r n a m i r i m ,  P e r n a m b u c o  T e l .  —  E - m a i l
pjparnamirim@mppe.mp.br 3. Recomendação PGJ n.º 14/20204 - Indica
medidas e prov idênc ias que devem ser  tomadas para o
acompanhamento e fiscalização de carreatas municipais, em
observação ao Decreto n.º 48.837; 4. Recomendação PGJ n.º 18/20205
- Dispõe sobre estruturação da rede municipal de saúde e adoção de
providências urgentes para leitos de retaguarda (Covid-19); 5.
Recomendação PGJ n.º 24/20206 - Uso de máscaras e o estímulo à
produção desses insumos pelas empresas integrantes do Polo de
Confecção e microempresas locais; 6. Recomendação PGJ n.º
26/20207 - Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo de Pernambuco relativas ao isolamento
social; 7. Recomendação PGJ n.º 31/20208 - Dispõe sobre o uso
obrigatório de máscaras; 8. Recomendação PGJ n.º 37/20209 - Refere-
se à necessidade de cumprimento das normas sanitárias em eventos
corporativos. CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo
Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-
Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para conter a
disseminação da pandemia; CONSIDERANDO que os dados
epidemiológicos comprovam o recrudescimento do número de casos e
mortes de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo
que se mostra necessário garantir que as medidas restritivas até então
adotadas sejam capazes de reduzir a pressão sobre o sistema de
saúde, tensionado em razão do iminente esgotamento dos leitos com
pacientes graves; CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a
transmissão comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação
das variantes africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes
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evidenciam alto poder de contágio e letalidade; CONSIDERANDO o
devastador impacto humanitário provocado pela pandemia do Sars-CoV-
2, onde até o presente momento mais de 270.000 vidas foram ceifadas
somente no Brasil, especialmente por não se contar, até o presente
momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para tratar a doença causada pelo novo
coronavírus, o que reforça a necessidade do fortalecimento das medidas
não farmacológicas até então adotadas, que devem se somar aos
esforços de todos os gestores; CONSIDERANDO que inobstante o
Município de Parnamirim já dispor de plano de contingência para
enfrentar a COVID-19, também há a orientação do CONASS (Conselho
Nacional de Secretários de Saúde) e CONASEMS (Conselho Nacional
de Secretários Municipais de Saúde) para que institua seu gabinete de
crise, conforme disposto no Guia Orientador para o Enfrentamento da
Pandemia na Rede de Atenção à Saúde, “que deverá ter reuniões
diárias para alinhamento das ações, análise dos resultados, atualização
dos dados e deliberação das ações diárias e prioridades10”;
CONSIDERANDO que a instalação do gabinete de crise se afigura
providência de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de saúde, bem como sua integração com
os Centros de Operações de Emergência Estadual (COE), já existentes
e em funcionamento em todas as unidades da federação;
CONSIDERANDO que o momento requer a união de todos os entes
federativos (união, estados e municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade; CONSIDERANDO que a
instalação de novos leitos e o processo de vacinação em curso não se
mostram suficientes para conter o galopante avanço da pandemia, se
fazendo necessário o efetivo cumprimento das medidas não
farmacológicas até então implementadas; CONSIDERANDO que,
inobstante a vigência de vários atos normativos editados pelas
autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por mais de uma vez,
denotando não só o descumprimento pelos segmentos atingidos, como
possível deficiência na fiscalização pelos órgãos de controle;
CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se: 1) A
obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em todo
os espaços de acesso aberto ao público no Estado de Pernambuco; 2)
O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado; MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM
Procedimento nº 01691.000.014/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas Documento assinado
digitalmente por Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez em
17/03/2021 13h31min. Rua Coronel Jambo, 39, Bairro Centro, CEP
5 6 1 6 3 0 0 0 ,  P a r n a m i r i m ,  P e r n a m b u c o  T e l .  —  E - m a i l
pjparnamirim@mppe.mp.br 3) A restrição do exercício de atividades
econômicas e sociais em dias e horários especificados; 4) A proibição
da realização de eventos corporativos, institucionais, públicos ou
privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários, congressos e
similares, bem como a realização de shows, festas, eventos sociais de
qualquer tipo, com ou sem comercialização de ingressos, em ambientes
fechados ou abertos, públicos ou privados, inclusive em clubes sociais,
hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e barracas de praia,
independentemente do número de participante. CONSIDERANDO ainda
que tais condutas podem ensejar os tipos penais previstos no art. 1º
XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução a lei federal, estadual ou
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da
recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente) e
art. 268 do Código Penal (infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa);
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de

Justiça com atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações
cíveis e a expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos
públicos e autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos
Promotores de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes
correlatos; CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de
Calamidade Pública exige dos gestores a adoção de uma série de
medidas orçamentárias e financeiras excepcionais no âmbito da
Administração Pública, de modo a otimizar o gasto público, bem como
conferir caráter prioritário e célere às ações de enfrentamento à Covid-
19; CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a
realização de diversas despesas não essenciais por parte da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro de
2021 (art. 8º); CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao
combate da pandemia devem se justificar a partir dos princípios
constitucionais da necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e
que, neste sentido, é a jurisprudência recente do Supremo Tribunal
Federal acerca de gastos supérfluos em tempos de pandemia,
materializada em voto do Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF
669/DF3:”O uso de recursos públicos para tais fins, claramente
desassociados do interesse público consistente em salvar vidas,
proteger a saúde e preservar a ordem e o funcionamento do sistema de
saúde, traduz uma aplicação de recursos públicos que não observa os
princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência, além de deixar
de alocar valores escassos para a medida que é a mais emergencial:
salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“; CONSIDERANDO que o
princípio da reserva do possível em harmonia com o do mínimo
existencial exige do gestor público, em situação de escassez de
recursos e diante do quadro de emergência, a priorização de gastos
para o enfrentamento da situação emergencial e em especial das
pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento  da  p recar i zação  de  sua  cober tu ra  soc ia l ;
CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal; CONSIDERANDO que o agente público, de
qualquer nível ou hierarquia, por força do artigo 4º da Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92), deve respeitar e
fazer respeitar os princípios da administração pública, sob pena de
sofrer as sanções da referida lei; CONSIDERANDO que constitui ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
Administração Pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres
de legalidade, moralidade, imparcialidade, publicidade, honestidade e
lealdade às instituições, cominando ao agente público ímprobo as
penal idades previstas no ar t .  12,  I I I ,  da Lei  nº  8429/92;
CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei n 8.429/92); CONSIDERANDO que a configuração da infração das
medidas sanitárias pode ser cumulada com diversos tipos penais
descritos e previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático
e ante a diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;
CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis que visem elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas nos decretos
acima normatizados concorre para as práticas dos dispositivos penais
acima mencionados; CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ
nº 07/2021, que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de
Pernambuco, com atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção
de providências para que sejam cumpridas as determinações do
Governo do Estado de Pernambuco relativas ao distanciamento social,
vedação de aglomerações e
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cumprimento das normas sanitárias previstas em decreto, protocolo
setorial e no plano de convivência das atividades econômicas,
notadamente diante da adoção de novas medidas restritivas em relação
às atividades sociais e econômicas em todo o estado (quarentena);
CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19. RESOLVE: I – RECOMENDAR Ao Exmo. Sr. Prefeito
Ferdinando Lima de Carvalho e a Exma. Sra. Secretária de Saúde do
Município de Parnamirim, Kelly Jany Ramos Alencar Cabral, para que
fiscalizem e exerçam os poderes de polícia que lhes são inerentes, no
âmbito das suas competências, o efetivo cumprimento das normas
sanitárias federal, estadual e municipal, em especial o Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021, de abrangência em todo
o Estado de Pernambuco, devendo ser observado o seguinte: a) que
instalem, caso ainda não tenham instalado, o gabinete de crise para o
enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Município de Parnamirim,
nos termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na
Rede de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de forma que
essa instância possa centralizar e maximizar as decisões estratégicas e
emergenciais que a pandemia da COVID-19 requer; b) que instalem
e/ou requalifiquem as unidades de saúde de baixa, média e alta
complexidade, de âmbito local ou regional, tais como leitos de
retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs
(notadamente nos municípios com mais de 100.000 habitantes), de
forma a ampliar a capacidade de atendimento hospitalar, garantindo a
suspensão criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua
rede de serviços próprios e /ou contratados pelo SUS, dentre outras
providências; c) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, a
obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em todo
os espaços de acesso aberto ao público no Município de Parnamirim; d)
Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, o cumprimento dos
protocolos sanitários setoriais para as atividades econômicas, sociais e
religiosas no estado, notadamente as restrições impostas pelo Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021; e) Fiscalizem e coíbam
de forma efetiva a proibição da realização de eventos corporativos,
institucionais, públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos,
seminários, congressos e similares, bem como a realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante. f)
Destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à COVID-
19 em ações de educação em saúde, visando coibir as aglomerações de
pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e de biossegurança,
sugerindo: f.1) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios,
tvs, etc.) sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas
sanitárias restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas
de higiene respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico; f.2) A
realização de rondas educativas com a emissão de avisos sonoros
emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil e/ou
militar (mediante convênio ou outro instrumento próprio), guarda
municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer outro meio
utilizado para essa finalidade, nos locais onde estejam ocorrendo as
transgressões ou que sejam mais frequentes; II – Considerando a
urgência que o caso requer, designo a realização de reunião no dia
18/03/2021 às 11hs, através da Plataforma Google Meets, devendo ser
notificado (a) o (a) coordenador (a) do gabinete de crise da pandemia da
COVID-19 do município, ou, em caso da sua não instalação, com o (a)
Senhor (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde, o Comandante do 8º
Batalhão da Polícia Militar, Delegado de Polícia Civil local, ocasião em
que serão comunicadas e esclarecidas as providências a serem
adotadas, além de outras medidas pertinentes em âmbito local; III –
Após a lavratura da ata da reunião acima designada,

encaminhe-se cópia ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do
Novo Coronavírus (SARS-CoV-2), Portaria PGJ nº 558/2020, através do
e-mail chefgab@mppe.mp.br, para subsidiar o monitoramento por parte
dos CAOPS e adoção de providências cabíveis; IV – Alerte-se ao (a)
Exmo (a) Senhor (a) Prefeito (a) que o descumprimento das normas
sanitárias mais restritivas, a flexibilização das normas sanitárias
federais, estaduais e a eventual desídia no exercício do poder de polícia
que lhe é inerente, poderão ensejar o encaminhamento de
representação ao Procurador-Geral de Justiça para apuração das
condutas praticadas pelo Prefeito que possam motivar o seguinte: 1.
Ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade no Tribunal de
Justiça de Pernambuco, por ofensa aos artigos 75, 97, 159 e 161 da
Constituição Estadual e aos artigos 5º, caput, 6º, caput, 23, II, 24, XII,
30, II, e 196 a 198 da Constituição Federal; 2. Ajuizamento de
representação ao Tribunal de Justiça de Pernambuco para Intervenção
Estadual, prevista no art. 91, IV, alíneas "b" e "q" da Constituição
Estadual (para assegurar a execução de lei ou ato normativo e para
observância dos direitos fundamentais da pessoa humana), na forma do
art. 67, § 2º, inc. III, da Carta Política do Estado de Pernambuco; 3.
Ajuizamento de ação penal pela prática das condutas penais previstas
no art. 1º, XIV, do Decreto Lei 201/67 e art. 268 do Código Penal, na
forma do art. 10, inc. IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 61, inc. I,
alínea "a", da Constituição de Pernambuco; V – REMETA-SE cópia
desta Recomendação: 1. Ao Exmo. Sr. Prefeito e a Secretária de Saúde
do Município de Parnamirim, para conhecimento e cumprimento; 2. Ao
CDL (ou qualquer outra organização assemelhada), para conhecimento
e orientação dos seus afiliados/associados; 3. Às rádios locais para
conhecimento e divulgação; 4. Ao Delegado de Polícia e ao
Comandante do 8º Batalhão (ou comandante do destacamento) da
Polícia Militar, para conhecimento e cumprimento; 5. Ao Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento; 6. Aos Centros de
Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal e Patrimônio
Público do MPPE, para conhecimento e registro; 7. À Secretaria-Geral
do Ministério Público para a devida publicação no Diário Eletrônico do
MPPE; 8. Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação. Levando em
consideração o teor da Recomendação CGMP nº 005/2020, bem como
a urgência das ações destinadas ao enfrentamento da pandemia do
Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos destinatários que se
manifestem sobre o acatamento da presente recomendação, com
especial destaque ao sentimento de colaboração que se faz necessário
entre o Ministério Público e os órgãos solicitados, sejam eles
governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
p jparnamir im@mppe.mp.br,  as providências adotadas e a
documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento. Parnamirim/PE, 17
de março de 2021. Juliana Falcão de M. A. Martinez

2ª Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão

RECOMENDAÇÃO Nº 02347.000.009/2021 -____

REFERÊNCIA:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 02347.000.009/2021 -____
Recife, 15 de março de 2021
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Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021,
do Governador do Estado de Pernambuco, “o qual estabelece novas
medidas restritivas em relação a atividades sociais e econômicas, por
período determinado, e consolida as normas vigentes, para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus”;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 50.346/21 prescreve, em suma, o
seguinte:

1.A reiteração da obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que
artesanais, em todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado
de Pernambuco;
2.A reiteração do cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para
as atividades econômicas, sociais e religiosas no Estado;
3.A vedação, até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício das
atividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h às
5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário;
4. as atividades descritas no anexo único, os jogos de futebol
profissional (desde que cumprido o protocolo específico e não haja
público), os estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar
localizados nos shopping centers, desde que possuam acesso externo e
independente, ficam excluídas das restrições ali contidas;
5.A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares,
como também faixa de areia das praias e em bares, lanchonetes,
restaurantes e estabelecimentos similares nela localizados;
6.A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou

privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa
de areia e barracas de praia, independentemente do número de
participante;
7.Que permanecem suspensas as operações de atracação de cruzeiros
e outras embarcações de passageiros de grande porte, em todo o
Estado de Pernambuco, inclusive no Distrito Estadual de Fernando de
Noronha;
8.A autorização para a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das
instituições de ensino públicas, situadas no Estado de Pernambuco,
observados os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às
atividades, bem como as demais determinações contidas em Portaria da
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021,
incluindo-se as aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos;
9.A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
para praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer.

CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO que mesmo diante de todas as medidas restritivas
até  en tão  es tabe lec idas ,  a lgumas pessoas ins is tem em
burlar/descumprir as normas sanitárias que visam conter o avanço da
pandemia, razão pela qual a estas devem ser aplicadas as medidas
sancionatórias cabíveis;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
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aglomeração de pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer, eventos clandestinos e situações do cotidiano, em detrimento das
determinações das autoridades sanitárias, evidenciando assim o
menosprezo à dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo
para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde
pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de 255.00
vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não se
contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a
doença causada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas até então adotadas sejam capazes de reduzir a pressão
sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 05/2020, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
estado;

CONSIDERANDO a prática, em tese, do delito do art. 268 do Código
Penal, que define como infração de medida sanitária preventiva,
“infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do Município de
Vitória de Santo Antão, para que assegurem a disponibilização, em site
específico (ou aba específica no site oficial do Município), de
informações claras e objetivas sobre todos os dados referentes ao Plano
Nacional de Imunização, conforme previsto no artigo 14 da MP
1026/2021, bem como as informações relativas ao nome e grupo
prioritário a que pertencem, das pessoas já vacinadas, data da
vacinação, número de lote da vacina aplicada e nome do responsável
pela aplicação da vacina, com alimentação diária das informações, com
o objetivo de propiciar o acesso amplo e contínuo à informação, em
tempo real. por parte da população, da imprensa e dos órgãos de
controle.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do Município de
Vitória de Santo Antão, para conhecimento e cumprimento;

b)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida

publicação no Diário Eletrônico do MPPE;

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados
dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora enfrentada por
toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça,
através do e-mail pjvitoria@mppe.mp.br, as providências adotadas e a
documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Vitória de Santo Antão/PE, 15 de março de 2021.

Kivia Roberta de Souza Ribeiro
PROMOTORA DE JUSTIÇA
(Designada em exercício simultâneo)

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2021

REFERÊNCIA: Adoção de medidas para reduzir os riscos da covid-19
nos supermercados, feiras livres, bancos e estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar;  para coibir o descumprimento das regras
regulamentares relativas à vedação de aglomerações, notadamente a
promoção de festas particulares e clandestinas, e eventos corporativos;
e intensificação da fiscalização das medidas de enfrentamento à
COVID-19, do cumprimento das normas sanitárias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art. 5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, bem como a
situação de calamidade pública no Estado de
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Pernambuco, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, alterada
pela Portaria POR PGJ nº 541/2021, instituiu o Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2),
órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de Justiça, do qual
fazem parte todos os centros de apoio operacional às promotorias de
Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria constitucional, com
vista a assegurar a atuação dos membros do Ministério Público de
Pernambuco através de ação coordenada, da aproximação com as
autoridades sanitárias locais, permitindo a identificação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais, para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua
propagação, para a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria-Geral de Justiça;

CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;

CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações (44 até a
presente data), ora direcionadas aos membros do Ministério Público de
Pernambuco, ora direcionadas às autoridades envolvidas, em especial
ao Governo do Estado de Pernambuco e às Prefeituras Municipais, bem
como à população em geral;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de
março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19, com vigência entre os dias 18 a 28 de março;

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”; (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto nº 50.434, de 15 de março de 2021, que declara situação
anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, nos
Municípios do Estado de Pernambuco e no Distrito Estadual de
Fernando de Noronha em virtude do Desastre de Doenças Infecciosas
Virais (COBRADE 1.5.1.1.0) e da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO que o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Estado de Pernambuco, demanda um controle contínuo,
rígido e eficiente das condições sanitárias dos estabelecimentos
comerciais, supermercados, feiras livres, mercados públicos e bancos
para prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde do consumidor;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que

se mostra necessário garantir que as medidas restritivas até então
adotadas sejam capazes de reduzir a pressão sobre o sistema de
saúde, tensionado em razão do iminente esgotamento dos leitos com
pacientes graves;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes demonstram
evidência de alto poder de contágio e letalidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
270.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para tratar a doença causada
pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade de fortalecimento
das medidas não farmacológicas até então adotadas;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021,
do Governador do Estado de Pernambuco, o qual estabelece, em todo
território do Estado de Pernambuco, a vedação até 17 de março de
2021, da realização de eventos corporativos, institucionais, públicos ou
privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários, congressos e
similares (art. 8º), e, até ulterior deliberação, de shows, festas, eventos
sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de ingressos, em
ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados, inclusive em
clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e barracas de
praia, independentemente do número de participantes (art. 9º);

CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19 e, em seu art. 6º, com a vedação de “realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem a comercialização
de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de prais, independentemente do número de participantes”, no
período de 18 a 28 de março de 2021.

CONSIDERANDO que mesmo diante de todas as medidas restritivas
até então
estabelecidas, devem ser coibidas as ações daqueles que insistirem no
descumprimento das regras sanitárias, conforme amplamente divulgado
nas mídias;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer e eventos clandestinos, em detrimento das determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que o art. 268, do Código Penal, define como
infração de
medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa, aplicando-se aos
organizadores e responsáveis
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pela promoção de eventos sociais clandestinos, de qualquer natureza e
independentemente do número de participantes, bem como ao público
presente, que voluntariamente adere ao descumprimento das regras de
isolamento social previstas nos decretos estaduais e potencializam os
riscos de disseminação em larga escala do novo coronavírus;

CONSIDERANDO que, a depender da avaliação do caso concreto, pode
ser tipificado o crime de associação criminosa, previsto no art. 288,
caput, do Código Penal, com vistas ao enquadramento dos
organizadores e realizadores dessas festas clandestinas, pois elas
demandam, em maior ou menor medida, atuação coordenada e logística
desde a sua fase de planejamento, envolvendo um número considerável
de pessoas, com distribuição de tarefas relacionadas à divulgação nas
redes sociais, ao aluguel ou cessão de imóveis, à contratação de
atrações musicais, à montagem de palcos, à cobrança de ingressos e à
venda de alimentos e bebidas, dentre inúmeras outras tarefas também
na fase de execução;

CONSIDERANDO que a recusa ou desatendimento injustificado às
ordens das
autoridades policiais e sanitárias ou de quaisquer agentes públicos
competentes para fiscalizar e coibir as festas clandestinas e dispersar
tais aglomerações ilegais, configura o crime de desobediência, previsto
no art. 330, caput, do Código Penal, punido com detenção, de quinze
dias a seis meses, e multa;

CONSIDERANDO que o indivíduo presente numa festa clandestina,
ciente de sua contaminação pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), pode
ser responsabilizado criminalmente por ato capaz de produzir o
contágio, caso tenha a intenção de transmitir a moléstia grave – COVID-
19 (dolo direto e específico), independente do efetivo contágio das
potenciais vítimas, em face da natureza formal do delito de “perigo de
contágio de moléstia grave”, expresso no art. 131, caput, do Código
Penal, assim enunciado: Praticar, com o fim de transmitir a outrem
moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o
contágio: Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa;

CONSIDERANDO ainda a possibilidade de tipificação subsidiária do
crime de “perigo para a vida ou saúde de outrem”, previsto no art. 132,
caput, do Código Penal, com pena detenção, de três meses a um ano,
nos casos em que o indivíduo, sabendo de seu contágio, participa da
festa clandestina, expondo as pessoas aglomeradas a perigo direto e
iminente de contágio ou assumindo o risco de produzir o resultado
(perigo concreto e dolo genérico ou eventual), se o fato não constitui
crime mais grave;

RESOLVE RECOMENDAR:

1)Aos Representantes Legais, Gerentes, Prepostos e funcionários de
supermercados, feiras livres, mercados públicos, bancos e demais
estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar neste período:

Que adotem providências necessárias para fazer cumprir as normas
sanitárias federal, estadual e municipais, a fim de assegurar que:

a - seja observado o uso obrigatório de máscaras, higiene, quantidade
máxima e distanciamento mínimo entre as pessoas, inclusive em filas de
atendimento internas e externas, devidamente sinalizadas, e as regras
estabelecidas em normas complementares e protocolos sanitários
setoriais expedidos pela Secretaria de Saúde e Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, já em vigor ou editados posteriormente,
isoladamente ou em conjunto com as demais secretarias de estado
envolvidas, bem como normas sanitárias municipais, adotando-se dentre
elas, o Protocolo Padrão nos seguintes termos:

a-1 Manter pelo menos 1,5 metro de distância entre colaboradores,
clientes e indivíduos em geral, com a demarcação no chão do espaço
nas filas, de modo a garantir a distância mínima;

a-2 Instituir uma barreira física de proteção entre cliente e atendente.
Quando não for possível, demarcar no chão o espaçamento entre o
cliente e o balcão, de modo a manter uma distância mínima entre cliente
e atendente;

a-3  Apenas permitir a entrada no estabelecimento de pessoas utilizando
máscaras, sejam trabalhadores, clientes ou colaboradores;

a-4 Garantir que os funcionários façam lavagem frequente das mãos
com água e sabão ou higienizador à base de álcool 70%, e sempre a
realizem ao entrar e sair das instalações;

a-5  Garantir o uso de álcool gel para limpeza das mãos aos clientes ao
entrarem e saírem do estabelecimento;

a-6  Disponibilizar, para uso dos clientes, trabalhadores e colaboradores,
local para lavagem frequente das mãos, provido de sabonete líquido e
toalhas de papel descartável ou disponibilizar álcool 70%, em pontos
estratégicos de fácil acesso;

a-7 Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas
(mesas, teclados, maçanetas, botões, etc.), pelo menos 3 vezes ao dia;

a-8 Reforçar a limpeza dos banheiros, instalações, áreas e superfícies
comuns, antes, durante e após o expediente;

a-9 Higienizar grandes superfícies com sanitizante, contendo cloro ativo,
solução de hipoclorito a 1% (um por cento), sal de amônio quaternário
ou produtos similares de mesmo efeito higienizador, observando as
medidas de proteção, em particular o uso de equipamentos de proteção
individual (EPI) quando do seu manuseio;

a-10 Evitar a aglomeração de pessoas dentro dos banheiros, garantindo
o distanciamento mínimo de 1,5m entre elas, demarcando no chão, por
exemplo, o espaçamento nas filas;

a-11 Verificar a higienização periódica e a adequação das manutenções
preventivas e corretivas, no caso de utilização de aparelho de ar
condicionado;

a-12 Nos grandes centros comerciais, higienizar os cartões de
estacionamento, antes de recolocá-los nos suportes das cancelas;

2 – Ao Exmo.  Sr. Prefeito Vilmar Cappellaro, por intermédio de seu
Secretário de Saúde do Município de Lagoa Grande/PE,  ou de quem o
venha a suceder, que cumpra, no âmbito de suas atribuições, o
seguinte:

b -    as medidas necessárias para garantir o não funcionamento
presencial de estabelecimentos e a prática de atividades econômicas,
nos termos do Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021;

b – 1 que adotem as providências necessárias para, no âmbito de suas
atribuições, fazerem cumprir as normas sanitárias federal, estadual e
municipal, e reprimir as suas violações, notadamente às medidas já
impostas pelo Estado de Pernambuco, proibitivas da realização de
shows, festas e eventos corporativos ou sociais de qualquer tipo, com
ou sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou
abertos, públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia dos rios,
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independentemente do número de participantes (arts. 8º e 9º do Decreto
nº 50.346, de 1º de março de 2021, e art. 6º, Decreto nº 50.433/2021, de
15 de março de 2021);

b – 2 que advirtam aos organizadores de eventos e à população em
geral que sua conduta pode se enquadrar nos crimes de infração de
medida sanitária preventiva (art. 268, do Código Penal); associação
criminosa (art. 288, caput, do Código Penal); desobediência (art. 330,
caput, do Código Penal); perigo de contágio de moléstia grave (art. 131,
caput, do Código Penal); e perigo para a vida ou saúde de outrem (art.
132, caput, do Código Penal); sem prejuízo de outros delitos a serem
avaliados no caso concreto;

b-3  Instalação e/ou requalificação de unidades de saúde de baixa,
complexidade, de âmbito local, correspondentes ao porte populacional
do seu município, tais como leitos de retaguarda, enfermarias, abrigos
temporários, espaços de proteção social, hospitais de campanha, leitos
de assistência crítica, UTIs, ampliando a capacidade de atendimento
hospitalar e garantindo a suspensão criteriosa das internações e
procedimentos eletivos na sua rede de serviços próprios ou contratados
pelo SUS, dentre outras providências;

b-4 Obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco;

b-5 Cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado;

b-6 Destine parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19 em ações de educação em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo-se: A divulgação nas mídias (facebook,
instagram, rádios, tvs, etc.) sobre a necessidade de efetivo cumprimento
das normas sanitárias restritivas, distanciamento social, uso de
máscaras e medidas de higiene respiratória, visto a gravidade do
momento pandêmico; e a realização de rondas educativas com a
emissão de avisos sonoros emitidos por dispositivos instalados nas
viaturas da polícia civil e/ou militar, guarda municipal, vigilância em
saúde ou através de qualquer outro meio utilizado para essa finalidade,
nos locais onde estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais
frequentes

3 –  À Delegacia de Polícia de Polícia Civil e ao Comando do 7º CIPM, o
seguinte:

 c - fiscalizem o cumprimento dos arts. 8º e 9º do Decreto nº 50.346, de
1º de março de 2021, e art. 6º, Decreto nº 50.433/2021, de 15 de março
de 2021, e, nesse sentido, prestem o devido apoio às autoridades
sanitárias estaduais e municipais, organizando-se logisticamente para
autuação de todos os infratores (organizadores e público presente) e
procedendo com a lavratura dos procedimentos policiais de flagrante
delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD);

c – 1 que o Delegado de Polícia Civil a avalie, em cada caso concreto, a
presença dos elementos do tipo penal do art. 288, caput, do Código
Penal, em face dos organizadores e realizadores das festas
c landest inas,  determinando um levantamento dos termos
circunstanciados de ocorrência já lavrados e de outros procedimentos já
instaurados pela Polícia Civil e pelas autoridades sanitárias, de forma a
identificar as identidades de organizadores e promotores de festas
clandestinas que tenham praticado o crime do art. 268, do Código Penal,
de forma reiterada.

Encaminhe-se cópia desta Recomendação para o Exmo. Prefeito Vilmar
Cappelaro, para o  Exmo. Secretário de Saúde Claudeval Marques
Galvão, para o Exmo. Delegado de Polícia Ronaldo Luz Dantas e Exmo.
Comandante da 7ª CIPM Marcondes Gonçaves Ferraz, ao Exmo
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa

Grande, ao Exmo Sr. Juiz de Direito da Comarca de Lagoa Grande, Dr.
Frederico Ataíde.
Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Lagoa Grande, 17 de março de 2021.

Filipe Regueira de Oliveira Lima
Promotor de Justiça

FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Promotor de Justiça de Lagoa Grande

2ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ-PE
      RECOMENDAÇÃO Nº006 /2021

REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco, relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em todo o estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 1681690 ,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;

CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações, ora
direcionadas aos membros do Ministério Público de Pernambuco, ora
direcionadas às autoridades
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envolvidas, em especial ao Governo do Estado de Pernambuco e às
Prefeituras Municipais, bem como à população em geral, destacando no
ano de 2020 as seguintes:

1.Recomendação PGJ nº 03/2020  - Recomenda aos membros cobrar
dos municípios a elaboração de Planos de Contingência para enfrentar o
surto de Coronavírus;
2.Recomendação PGJ n.º 09/2020  - Recomenda que membros do
MPPE adotem as medidas necessárias para o cumprimento das normas
editadas pelo Governo do Estado;
3.Recomendação PGJ n.º 14/2020  - Indica medidas e providências que
devem ser tomadas para o acompanhamento e fiscalização de carreatas
municipais, em observação ao Decreto n.º 48.837;
4.Recomendação PGJ n.º 18/2020  - Dispõe sobre estruturação da rede
municipal de saúde e adoção de providências urgentes para leitos de
retaguarda (Covid-19);
5.Recomendação PGJ n.º 24/2020  - Uso de máscaras e o estímulo à
produção desses insumos pelas empresas integrantes do Polo de
Confecção e microempresas locais;
6 .Recomendação PGJ n . º  26 /2020  -  In tens i f i cação  no
acompanhamento e fiscalização das determinações do Governo de
Pernambuco relativas ao isolamento social;
7.Recomendação PGJ n.º 31/2020  - Dispõe sobre o uso obrigatório de
máscaras;
8.Recomendação PGJ n.º 37/2020  - Refere-se à necessidade de
cumprimento das normas sanitárias em eventos corporativos.

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas restritivas até então adotadas sejam capazes de reduzir
a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes evidenciam alto
poder de contágio e letalidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
270.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para tratar a doença causada
pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade do fortalecimento
das medidas não farmacológicas até então adotadas, que devem se
somar aos esforços de todos os gestores;

CONSIDERANDO que inobstante o Município de Itamaracá já dispor de
plano de contingência para enfrentar a COVID-19, também há a
orientação do CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde)
para que institua seu gabinete de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades ”;

CONSIDERANDO que a instalação do gabinete de crise se afigura
providência de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de

saúde, bem como sua integração com os Centros de Operações de
Emergência Estadual (COE), já existentes e em funcionamento em
todas as unidades da federação;

CONSIDERANDO que o momento requer a união de todos os entes
federativos (união, estados e municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em curso não se mostram suficientes para conter o galopante
avanço da pandemia, se fazendo necessário o efetivo cumprimento das
medidas não farmacológicas até então implementadas;

CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por
mais de uma vez, denotando não só o descumprimento pelos
segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização pelos
órgãos de controle;

CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se:

1)A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco;
2)O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado;
3)A restrição do exercício de atividades econômicas e sociais em dias e
horários especificados;
4)A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.

CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução
a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente) e art. 268 do Código Penal (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa);

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de enfrentamento à Covid-19;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a realização
de diversas despesas não essenciais por parte da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro de 2021 (art.
8º);

CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e
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eficiência e que, neste sentido, é a jurisprudência recente do Supremo
Tribunal Federal acerca de gastos supérfluos em tempos de pandemia,
materializada em voto do Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF
669/DF3:”O uso de recursos públicos para tais fins, claramente
desassociados do interesse público consistente em salvar vidas,
proteger a saúde e preservar a ordem e o funcionamento do sistema de
saúde, traduz uma aplicação de recursos públicos que não observa os
princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência, além de deixar
de alocar valores escassos para a medida que é a mais emergencial:
salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“;

CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do mínimo existencial exige do gestor público, em situação de
escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização
de gastos para o enfrentamento da situação emergencial e em especial
das pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento da precarização de sua cobertura social;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade,
publicidade, honestidade e lealdade às instituições, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da Lei nº
8429/92;

CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei n 8.429/92);

CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias pode ser cumulada com diversos tipos penais descritos e
previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático e ante a
diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;

CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis que visem elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas nos decretos
acima normatizados concorre para as práticas dos dispositivos penais
acima mencionados;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 07/2021, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em

todo o estado (quarentena);

CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19.

RESOLVE:

I – RECOMENDAR Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário (a) de Saúde
do Município de Itamaracá, para que fiscalizem e exerçam os poderes
de polícia que lhes são inerentes, no âmbito das suas competências, o
efetivo cumprimento das normas sanitárias federal, estadual e municipal,
em especial o Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021, de
abrangência em todo o Estado de Pernambuco, devendo ser observado
o seguinte:

a) que instalem, caso ainda não tenham instalado, o gabinete de crise
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Município de
Itamaracá, nos termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da
Pandemia na Rede de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de
forma que essa instância possa centralizar e maximizar as decisões
estratégicas e emergenciais que a pandemia da COVID-19 requer;

b) que instalem e/ou requalifiquem as unidades de saúde de baixa,
média e alta complexidade, de âmbito local ou regional, tais como leitos
de retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs
(notadamente nos municípios com mais de 100.000 habitantes), de
forma a ampliar a capacidade de atendimento hospitalar, garantindo a
suspensão criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua
rede de serviços próprios e/ou contratados pelo SUS, dentre outras
providências;

c) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, a obrigatoriedade do uso
de máscaras, mesmo que artesanais, em todo os espaços de acesso
aberto ao público no Município de Itamaracá;

d) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, o cumprimento dos
protocolos sanitários setoriais para as atividades econômicas, sociais e
religiosas no estado, notadamente as restrições impostas pelo Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021;

e) Fiscalizem e coíbam de forma efetiva a proibição da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participante.

f) Destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19 em ações de educação em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo:

f.1) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;

f.2) A realização de rondas educativas com a emissão de avisos sonoros
emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil e/ou
militar (mediante convênio ou outro instrumento próprio), guarda
municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer outro meio
utilizado para essa finalidade,
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nos locais onde estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais
frequentes;

II – Designo a realização de reunião, com a urgência que o caso requer,
preferencialmente por meio virtual, devendo ser notificado (a) o (a)
coordenador (a) do gabinete de crise da pandemia da COVID-19 do
município, ou, em caso da sua não instalação, com o (a) Senhor (a)
Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde, ocasião em que serão
comunicadas e esclarecidas as providências a serem adotadas, além de
outras medidas pertinentes em âmbito local;

III – Após a lavratura da ata da reunião acima designada, encaminhe-se
cópia ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2), Portaria PGJ nº 558/2020, através do e-
mail chefgab@mppe.mp.br, para subsidiar o monitoramento por parte
dos CAOPS e adoção de providências cabíveis;

IV – Alerte-se ao Exmo. Senhor Prefeito que o descumprimento das
normas sanitárias mais restritivas, a flexibilização das normas sanitárias
federais, estaduais e a eventual desídia no exercício do poder de polícia
que lhe é inerente, poderão ensejar o encaminhamento de
representação ao Procurador-Geral de Justiça para apuração das
condutas praticadas pelo Prefeito que possam motivar o seguinte:

1.Ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade no Tribunal de
Justiça de Pernambuco, por ofensa aos artigos 75, 97, 159 e 161 da
Constituição Estadual e aos artigos 5º, caput, 6º, caput, 23, II, 24, XII,
30, II, e 196 a 198 da Constituição Federal;
2.Ajuizamento de representação ao Tribunal de Justiça de Pernambuco
para Intervenção Estadual, prevista no art. 91, IV, alíneas "b" e "q" da
Constituição Estadual (para assegurar a execução de lei ou ato
normativo e para observância dos direitos fundamentais da pessoa
humana), na forma do art. 67, § 2º, inc. III, da Carta Política do Estado
de Pernambuco;
3.Ajuizamento de ação penal pela prática das condutas penais previstas
no art. 1º, XIV, do Decreto Lei 201/67 e art. 268 do Código Penal, na
forma do art. 10, inc. IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 61, inc. I,
alínea "a", da Constituição de Pernambuco;

V – REMETA-SE cópia desta Recomendação:

1.Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do Município de
Itamaracá, para conhecimento e cumprimento;
2.Ao CDL (ou qualquer outra organização assemelhada), para
conhecimento e orientação dos seus afiliados/associados;
3.Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
4.Ao Delegado de Polícia e ao Comandante do 26º Batalhão (ou
comandante do destacamento) de Itamaracá, para conhecimento e
cumprimento;
5.Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
6.Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal
e Patrimônio Público do MPPE, para conhecimento e registro;
7.À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
8.Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda

sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através
do e-mail pjitamaraca@mppe.mp.br , as providências adotadas e a
documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Itamaracá/PE, 17 de março de 2021.

Fabiana Machado R. de Lima
2ª Promotora de Justiça
Promotor (a) de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ

RECOMENDAÇÃO Nº 006/2021

REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco, relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em todo o estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 1681690 ,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;

CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações, ora
direcionadas aos membros do Ministério Público de Pernambuco, ora
direcionadas às autoridades
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envolvidas, em especial ao Governo do Estado de Pernambuco e às
Prefeituras Municipais, bem como à população em geral, destacando no
ano de 2020 as seguintes:

1.Recomendação PGJ nº 03/2020  - Recomenda aos membros cobrar
dos municípios a elaboração de Planos de Contingência para enfrentar o
surto de Coronavírus;
2.Recomendação PGJ n.º 09/2020  - Recomenda que membros do
MPPE adotem as medidas necessárias para o cumprimento das normas
editadas pelo Governo do Estado;
3.Recomendação PGJ n.º 14/2020  - Indica medidas e providências que
devem ser tomadas para o acompanhamento e fiscalização de carreatas
municipais, em observação ao Decreto n.º 48.837;
4.Recomendação PGJ n.º 18/2020  - Dispõe sobre estruturação da rede
municipal de saúde e adoção de providências urgentes para leitos de
retaguarda (Covid-19);
5.Recomendação PGJ n.º 24/2020  - Uso de máscaras e o estímulo à
produção desses insumos pelas empresas integrantes do Polo de
Confecção e microempresas locais;
6 .Recomendação PGJ n . º  26 /2020  -  In tens i f i cação  no
acompanhamento e fiscalização das determinações do Governo de
Pernambuco relativas ao isolamento social;
7.Recomendação PGJ n.º 31/2020  - Dispõe sobre o uso obrigatório de
máscaras;
8.Recomendação PGJ n.º 37/2020  - Refere-se à necessidade de
cumprimento das normas sanitárias em eventos corporativos.

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas restritivas até então adotadas sejam capazes de reduzir
a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes evidenciam alto
poder de contágio e letalidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
280.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para tratar a doença causada
pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade do fortalecimento
das medidas não farmacológicas até então adotadas, que devem se
somar aos esforços de todos os gestores;

CONSIDERANDO que inobstante o Município de Orobó já dispor de
plano de contingência para enfrentar a COVID-19, também há a
orientação do CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde)
para que institua seu gabinete de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades ”;

CONSIDERANDO que a instalação do gabinete de crise se afigura
providência de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de

saúde, bem como sua integração com os Centros de Operações de
Emergência Estadual (COE), já existentes e em funcionamento em
todas as unidades da federação;

CONSIDERANDO que o momento requer a união de todos os entes
federativos (união, estados e municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em curso não se mostram suficientes para conter o galopante
avanço da pandemia, se fazendo necessário o efetivo cumprimento das
medidas não farmacológicas até então implementadas;

CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por
mais de uma vez, denotando não só o descumprimento pelos
segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização pelos
órgãos de controle;

CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se:

1)A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco;
2)O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado;
3)A restrição do exercício de atividades econômicas e sociais em dias e
horários especificados;
4)A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.

CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução
a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente) e art. 268 do Código Penal (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa);

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de enfrentamento à Covid-19;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a realização
de diversas despesas não essenciais por parte da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro de 2021 (art.
8º);

CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e
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eficiência e que, neste sentido, é a jurisprudência recente do Supremo
Tribunal Federal acerca de gastos supérfluos em tempos de pandemia,
materializada em voto do Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF
669/DF3:”O uso de recursos públicos para tais fins, claramente
desassociados do interesse público consistente em salvar vidas,
proteger a saúde e preservar a ordem e o funcionamento do sistema de
saúde, traduz uma aplicação de recursos públicos que não observa os
princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência, além de deixar
de alocar valores escassos para a medida que é a mais emergencial:
salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“;

CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do mínimo existencial exige do gestor público, em situação de
escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização
de gastos para o enfrentamento da situação emergencial e em especial
das pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento da precarização de sua cobertura social;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade,
publicidade, honestidade e lealdade às instituições, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da Lei nº
8429/92;

CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei n 8.429/92);

CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias pode ser cumulada com diversos tipos penais descritos e
previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático e ante a
diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;

CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis que visem elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas nos decretos
acima normatizados concorre para as práticas dos dispositivos penais
acima mencionados;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 07/2021, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em

todo o estado (quarentena);

CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19.

RESOLVE:

I – RECOMENDAR Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a)
de Saúde  do Município de Orobó, para que fiscalizem e exerçam os
poderes de polícia que lhes são inerentes, no âmbito das suas
competências, o efetivo cumprimento das normas sanitárias federal,
estadual e municipal, em especial o Decreto Executivo nº 50.433, de 15
de março de 2021, de abrangência em todo o Estado de Pernambuco,
devendo ser observado o seguinte:

a) que instalem, caso ainda não tenham instalado, o gabinete de crise
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Município de
Orobó, nos termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da
Pandemia na Rede de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de
forma que essa instância possa centralizar e maximizar as decisões
estratégicas e emergenciais que a pandemia da COVID-19 requer;

b) que instalem e/ou requalifiquem as unidades de saúde de baixa,
média e alta complexidade, de âmbito local ou regional, tais como leitos
de retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs
(notadamente nos municípios com mais de 100.000 habitantes), de
forma a ampliar a capacidade de atendimento hospitalar, garantindo a
suspensão criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua
rede de serviços próprios e/ou contratados pelo SUS, dentre outras
providências;

c) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, a obrigatoriedade do uso
de máscaras, mesmo que artesanais, em todo os espaços de acesso
aberto ao público no Município de Orobó;

d) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, o cumprimento dos
protocolos sanitários setoriais para as atividades econômicas, sociais e
religiosas no estado, notadamente as restrições impostas pelo Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021;

e) Fiscalizem e coíbam de forma efetiva a proibição da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participante.

f) Destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19 em ações de educação em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo:

f.1) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;

f.2) A realização de rondas educativas com a emissão de avisos sonoros
emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil e/ou
militar (mediante convênio ou outro instrumento próprio), guarda
municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer outro meio
utilizado para essa finalidade,
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nos locais onde estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais
frequentes;

II – Designo a realização de reunião no dia 17/03/2021, com a urgência
que o caso requer, por meio virtual, devendo ser notificado (a) o (a)
coordenador (a) do gabinete de crise da pandemia da COVID-19 do
município, ou, em caso da sua não instalação, com o (a) Senhor (a)
Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde, ocasião em que serão
comunicadas e esclarecidas as providências a serem adotadas, além de
outras medidas pertinentes em âmbito local;

III – Após a lavratura da ata da reunião acima designada, encaminhe-se
cópia ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2), Portaria PGJ nº 558/2020, através do e-
mail chefgab@mppe.mp.br, para subsidiar o monitoramento por parte
dos CAOPS e adoção de providências cabíveis;

IV – Alerte-se ao (a) Exmo (a) Senhor (a) Prefeito (a) que o
descumprimento das normas sanitárias mais restritivas, a flexibilização
das normas sanitárias federais, estaduais e a eventual desídia no
exercício do poder de polícia que lhe é inerente, poderão ensejar o
encaminhamento de representação ao Procurador-Geral de Justiça para
apuração das condutas praticadas pelo Prefeito que possam motivar o
seguinte:

1.Ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade no Tribunal de
Justiça de Pernambuco, por ofensa aos artigos 75, 97, 159 e 161 da
Constituição Estadual e aos artigos 5º, caput, 6º, caput, 23, II, 24, XII,
30, II, e 196 a 198 da Constituição Federal;
2.Ajuizamento de representação ao Tribunal de Justiça de Pernambuco
para Intervenção Estadual, prevista no art. 91, IV, alíneas "b" e "q" da
Constituição Estadual (para assegurar a execução de lei ou ato
normativo e para observância dos direitos fundamentais da pessoa
humana), na forma do art. 67, § 2º, inc. III, da Carta Política do Estado
de Pernambuco;
3.Ajuizamento de ação penal pela prática das condutas penais previstas
no art. 1º, XIV, do Decreto Lei 201/67 e art. 268 do Código Penal, na
forma do art. 10, inc. IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 61, inc. I,
alínea "a", da Constituição de Pernambuco;

V – REMETA-SE cópia desta Recomendação:

1.A (o) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a) de Saúde do
Município de Orobó, para conhecimento e cumprimento;
2.Às rádios e sites/blogs locais para conhecimento e divulgação;
3.Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
4.Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal
e Patrimônio Público do MPPE, para conhecimento e registro;
5.À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
6.Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjorobo@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Orobó/PE, 17 de março de 2021.

TIAGO MEIRA DE SOUZA
Promotor de Justiça

TIAGO MEIRA DE SOUZA
Promotor de Justiça de Orobó

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA Procedimento nº
02199 .000 .042 /2020  — Proced imen to  admin is t ra t i vo  de
acompanhamento  de  po l í t i cas  púb l i cas

RECOMENDAÇÃO

REFERÊNCIA:  Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco, relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em todo o estado.

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO  que
incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos, coletivos,
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da
Constituição Federal, entre os quais o direito à saúde, previsto no artigo
196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o bem maior a ser
protegido pela ordem jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor
público, sobretudo em época de pandemia; CONSIDERANDO que o
STJ, no julgamento do RESp 16816901, afirmou que a disciplina do
direito à saúde encontra na jurisprudência pátria correspondência com o
próprio direito à vida, de forma que a característica da indisponibilidade
do direito já decorre dessa premissa firmada; CONSIDERANDO que, em
11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou
pandemia para o novo coronavírus, ou seja, momento em que uma
doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da
COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu
significativa renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos,
ocasionando, via de consequência, a substituição de vários gestores
que vinham atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da
pandemia; CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações, ora
direcionadas aos membros do Ministério Público de Pernambuco, ora
direcionadas às autoridades envolvidas, em especial ao Governo do
Estado de Pernambuco e às Prefeituras Municipais, bem como à
população em geral: CONSIDERANDO  as medidas adotadas pelo
Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para
conter a disseminação da pandemia; CONSIDERANDO  que os dados
epidemiológicos comprovam o recrudescimento do número de casos e
mortes de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo
que e mostra necessário garantir que as
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medidas restritivas até então adotadas sejam capazes de reduzir a
pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves; CONSIDERANDO se
tratar de fato público e notório a transmissão comunitária do novo
coronavírus, bem como a  circulação das variantes africana, britânica e
amazônica, cujos estudos recentes evidenciam alto poder de contágio e
letalidade; CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário
provocado pela pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento
mais de 270.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente
por não se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa
terapêutica cientificamente comprovada e disponível para tratar a
doença causada pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade do
fortalecimento das medidas não farmacológicas até então adotadas, que
devem se somar aos esforços de todos os gestores; CONSIDERANDO
que inobstante o Município de São Lourenço da Mata  já dispor de plano
de contingência para enfrentar a COVID-19, também há a orientação do
CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e CONASEMS
(Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde) para que
institua seu gabinete de crise, conforme disposto no Guia Orientador
para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à Saúde, “que
deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações, análise dos
resultados, atualização dos dados e deliberação das ações diárias e
prioridades”; CONSIDERANDO que a instalação do gabinete de crise se
afigura providência de extrema importância, especialmente no atual
momento da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento
das demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de saúde, bem como sua integração com
os Centros de Operações de Emergência Estadual (COE), já existentes
e em funcionamento em todas as unidades da federação;
CONSIDERANDO que o momento requer a união de todos os entes
federativos (união, estados e municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade; CONSIDERANDO que a
instalação de novos leitos e o processo de vacinação em curso não se
mostram suficientes para conter o galopante avanço da pandemia, se
fazendo necessário o efetivo cumprimento das medidas não
farmacológicas até então implementadas; CONSIDERANDO que,
inobstante a vigência de vários atos normativos editados pelas
autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por mais de uma vez,
denotando não só o descumprimento pelos segmentos atingidos, como
possível deficiência na fiscalização pelos órgãos de controle;
CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se: 1. A
obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em todo
os espaços de acesso aberto ao público no Estado de Pernambuco; 2.
O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado; 3. A restrição do exercício
de atividades econômicas e sociais em dias e horários especificados; 4.
A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participantes.
CONSIDERANDO  ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução
a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente) e art. 268 do Código Penal (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa); CONSIDERANDO  que compete
aos Promotores de

Justiça com atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações
cíveis e a expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos
públicos e autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos
Promotores de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes
correlatos; CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de
Calamidade Pública exige dos gestores a adoção de uma série de
medidas orçamentárias e financeiras excepcionais no âmbito da
Administração Pública, de modo a otimizar o gasto público, bem como
conferir caráter prioritário e célere às ações de enfrentamento à Covid-
19; CONSIDERANDO  a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a
realização de diversas despesas não essenciais por parte da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro de
2021 (art. 8º); CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao
combate da pandemia devem se justificar a partir dos princípios
constitucionais da necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e
que, neste sentido, é a jurisprudência recente do Supremo Tribunal
Federal acerca de gastos supérfluos em tempos de pandemia,
materializada em voto do Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF
669/DF3:”O  uso de recursos públicos para tais fins, claramente
desassociados do interesse público consistente em salvar vidas,
proteger a saúde e preservar a ordem e o funcionamento do sistema de
saúde, traduz uma aplicação de recursos públicos que não observa os
princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência, além de deixar
de alocar valores escassos para a medida que é a mais emergencial:
salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“; CONSIDERANDO que o
princípio da reserva do possível em harmonia com o do mínimo
existencial exige do gestor público, em situação de escassez de
recursos e diante do quadro de emergência, a priorização de gastos
para o enfrentamento da situação emergencial e em especial das
pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento  da  p recar i zação  de  sua  cober tu ra  soc ia l ;
CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal; CONSIDERANDO  que o agente público, de
qualquer nível ou hierarquia, por força do artigo 4º da Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92), deve respeitar e
fazer respeitar os princípios da administração pública, sob pena de
sofrer as sanções da referida lei; CONSIDERANDO  que constitui ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
Administração Pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres
de legalidade, moralidade, imparcialidade, publicidade, honestidade e
lealdade às instituições, cominando ao agente público ímprobo as
penal idades previstas no ar t .  12,  I I I ,  da Lei  nº  8429/92;
CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei nº 8.429/92); CONSIDERANDO que a configuração da infração das
medidas sanitárias pode ser cumulada com diversos tipos penais
descritos e previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático
e ante a diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;
CONSIDERANDO  que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis que visem elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas nos decretos
acima normatizados concorre para as práticas dos dispositivos penais
acima mencionados; CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ
nº 07/2021, que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de
Pernambuco, com atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção
de providências para que sejam cumpridas as determinações do
Governo do Estado de Pernambuco relativas ao distanciamento social,
vedação de aglomerações e
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cumprimento das normas sanitárias previstas em decreto, protocolo
setorial e no plano de convivência das atividades econômicas,
notadamente diante da adoção de novas medidas restritivas em relação
às atividades sociais e econômicas em todo o estado (quarentena);
CONSIDERANDO a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de
março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19. CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Municipal nº
016/21, de 05.03.2021, que estabelece novas medidas restritivas em
relação à atividades sociais e econômicas, por período determinado, e
consolida as normas vigentes, para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavirus, com vedação de atividades até 17/03/2021.  RESOLVE: –
RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do
Município de São Lourenço da Mata que fiscalizem e exerçam os
poderes de polícia que lhes são inerentes, no âmbito das suas
competências, para o efetivo cumprimento das normas sanitárias
federal, estadual e municipal, em especial o Decreto Executivo nº
50.433, de 15 de março de 2021, de abrangência em todo o Estado de
Pernambuco, adotando as seguintes providências: 1.  instale, caso
ainda não tenham instalado, o  gabinete  de  crise  para o enfrentamento
da pandemia da COVID-19 no Município de São Lourenço da Mata,  nos
termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede
de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de forma que essa
instância possa centralizar e maximizar as decisões estratégicas e
emergenciais que a pandemia da COVID-19 requer; 2.  promova a
suspensão criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua
rede de serviços próprios e/ou contratados pelo SUS, dentre outras
providências; 3. f iscalize, no âmbito de suas atribuições, a
obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em todo
os espaços de acesso aberto ao público no Município de São Lourenço
da Mata, adotando todas as medidas educativas e/ou coercitivas para
garantir o cumprimento da norma; 4. fiscalize, no âmbito de suas
atribuições, o cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as
atividades econômicas, sociais e religiosas no estado, notadamente as
restrições impostas pelo Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de março
de 2021; 5. prorrogue o prazo de vigência das medidas restritivas,
previstas no Decreto Municipal nº 016/2021, de 05.03.2021.  6. fiscalize
e garanta, de forma efetiva, a proibição da realização de eventos
corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de reuniões,
treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, entornos das barragens, independentemente do número
de participantes. 7. destine parte dos recursos recebidos para o
enfrentamento à COVID-19 em ações  de  educação em saúde, visando
coibir  as aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas
sanitárias e de biossegurança, sugerindo: 7.1) A divulgação nas mídias
(facebook, instagram, rádios, tvs, etc.) sobre a necessidade de efetivo
cumprimento das normas sanitárias restritivas, distanciamento social,
uso de máscaras e medidas de higiene respiratória, visto a gravidade do
momento pandêmico; 7.2) A realização de rondas educativas com a
emissão de avisos sonoros emitidos por dispositivos instalados nas
viaturas da polícia civil e/ou militar  (mediante  convênio ou outro
instrumento próprio),  guarda municipal, vigilância em saúde ou através
de qualquer outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde
estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;
REMETA-SE cópia desta Recomendação: 1. Ao Exmo. Sr.  Prefeito e ao
Secretário de Saúde do Município de São Lourenço da Mata, para
conhecimento e cumprimento, solicitando o envio de resposta no prazo
de 05 (cinco) dias, através de correio eletrônico.  2. Ao CDL, para
conhecimento e orientação dos seus afiliados/associados; 3. À rádio
local para conhecimento e divulgação; 4. Ao Delegado de Polícia e ao
Comandante do 20º Batalhão de Polícia Militar para conhecimento e
cumprimento;

5. Ao Conselho Superior do Ministério Público e aos Centros de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal e Patrimônio Público do
MPPE para conhecimento; 6. À Secretaria-Geral do Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; 7.  Ao Conselho
Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da
presente recomendação. São Lourenço da Mata, 17 de março de 2021
Rejane Strieder Centelhas Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA Procedimento nº 02302.000.094/2020 —
Procedimento Preparatório
Ministério Público do Estado de Pernambuco 3ª Promotoria de justiça
CÍVEL DE IPOJUCA CURADORIA  DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO
E URBANISMO, SAÚDE E IDOSO

RECOMENDAÇÃO nº 007/2021 O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de Justiça signatária,
com atuação na 3ª Promotoria de Justiça Cível de Ipojuca, no uso das
funções que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal
de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; art. 6º, I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da Resolução RES-CSMP nº
003/2019; CONSIDERANDO  que o Constituinte de 1988 erigiu o
Ministério Público à condição de  instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do  Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis; CONSIDERANDO que, no cumprimento desse múnus,
tem o Parquet as funções de promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, bem como de zelar pelo efetivo respeito dos poderes
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na Lei Fundamental, notadamente aqueles de natureza indisponível ou
de repercussão social  inata, podendo, para tanto, expedir
Recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e à
observância dos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe
promover, fixando prazo razoável para adoção de providências cabíveis,
tudo na forma do art. 129, incs. II, III e IX, do Estatuto  Político,
combinado com o art. 6º, incs. VII e XX, da Lei Complementar nº 75/93;
CONSIDERANDO  que,  nos moldes do art. 4º da Resolução do
Conselho Nacional do  Ministério Público – CNMP nº 164, de 28/3/2017,
as Recomendações  Ministeriais podem ser dirigidas, de maneira
preventiva ou corretiva,  preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa,
física ou jurídica,  de direito público ou privado, que tenha condições de
fazer ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar interesses,
direi tos e bens de que é incumbido o Ministér io Públ ico;
CONSIDERANDO  a tramitação dos procedimentos investigatórios nºs
02296.000.005/2020, 02302.000.071/2020, 02302.000.040/2020,
02302.000.097 /2020, 02302.000.122/2020, 02302.000.041/2020,
02302.000.094/2020 e 02302.000.129 /2020, nesta 3ª Promotoria de
Justiça Cível de Ipojuca, com atribuição nas Curadorias do Meio
Ambiente, Habitação e Urbanismo, nos quais se apuram a necessidade
da construção de muros de contenção de barreiras a fim de evitar
deslizamentos de encostas em áreas diversas deste Município;
CONSIDERANDO  que, no bojo dos mencionados procedimentos, o
Poder Público reconheceu a necessidade de intervenção para
eliminação dos riscos; CONSIDERANDO  que  todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem  de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preserválo para as presentes e
futuras gerações, a teor do art. 225, caput, da Constituição;
CONSIDERANDO que é competência do Município a organização e
prestação dos  serviços públicos de interesse local e a promoção do
adequado  ordenamento territorial, mediante planejamento e controle de
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, nos termos dos
artigos 23, VI e IX, e 30, V e VIII, da CF;
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CONSIDERANDO  que  o artigo 182 da CF que define os objetivos da
política urbana, sendo  que “a política de desenvolvimento urbano,
executada pelo Poder  Público municipal, conforme diretrizes gerais
fixadas em lei, tem  por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”
CONSIDERANDO  que  o Município de Ipojuca possui diversas
construções prediais em áreas vulneráveis ao risco de desabamento
e/ou deslizamento de encostas; CONSIDERANDO que medidas
paliativas, a exemplo da colocação de lonas, a longo prazo, não
resolvem o problema, especialmente na hipótese de precipitações
pluviais intensas, como ocorreram em anos anteriores, que  deixaram
várias pessoas desabrigadas; CONSIDERANDO  que o direito à vida e a
integridade física dos moradores dessas áreas está em iminente risco;
RESOLVE  RECOMENDAR ao  MUNICÍPIO DE  IPOJUCA,  na pessoa
da  Exma. Sra. Prefeita e do seu Secretário de Infraestrutura, o seguinte:
a) Realizem, no prazo de 90 (noventa) dias, levantamento atualizado
das áreas de risco de deslizamento e/ou desabamento de encosta,
determinando quais as regiões que necessitam de intervenção
prioritária; b) Concluam, no prazo de 60 (sessenta) dias, o estudo e a
elaboração de projeto para construção de muro de arrimo e contenção
de barreira na Rua da Gruta, no bairro de Rurópolis; c) Elaborem,  no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, o estudo técnico e o projeto para
construção de muros de arrimo e contenção de barreiras no Alto da Bela
Vista, Rua da Jaqueira e 5ª Travessa São Miguel; d) Que, após a fase
de estudo e elaboração de projeto, indiquem, em 30 (trinta) dias, prazo
para execução das obras; RECOMENDA-SE  ainda à  DEFESA CIVIL
DO  MUNICÍPIO DE  IPOJUCA,  o seguinte: a) Manter o
acompanhamento da situação dos moradores em áreas de risco de
deslizamento e/ou desabamento de encosta adotando as medidas
necessárias a fim de assegurar sua segurança, inclusive com a
indicação da retirada temporária do imóvel, enquanto perdurar essa
condição; b)  Informar à 3ª Promotoria de Justiça Cível de Ipojuca, em
30 (trinta) dias, a quantidade de casas, e as suas respectivas
localizações, que vem sendo monitoradas; Com fundamento no artigo 6º
da Lei Complementar 75/93, parte final do inciso XX, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO fixa o prazo de 30 (trinta )
dias para a resposta sobre o acatamento da presente Recomendação,
esclarecendo, por fim, que  o não acatamento infundado do presente
documento, ou a insuficiência  dos fundamentos apresentados para não
acatá-lo total ou  parcialmente poderá ensejar a adoção das medidas
judiciais cabíveis. Dê-se ciência do conteúdo desta recomendação  ao
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, ao
CAOP do Meio Ambiente, bem como a Secretaria-Geral para fins de
publicação no DOE. Ipojuca, 16 de março de 2021. Márcia Maria
Amorim de Oliveira Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ/PE

RECOMENDAÇÃO 05/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça da Comarca de Bodocó/PE, abaixo-assinado, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos artigos
127, caput, e 129, incisos II, III, VI e IX, ambos da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988; artigo 1º, caput, art.
25, inciso IV, alínea b, e art. 27, incisos I e II e parágrafo único, inciso IV,
todos da Lei nº 8.625/1993; art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar
75/1993, por força do art. 80 da Lei 9.625/1993; bem como, tudo quanto
previsto na Res. 164/2017 do CNMP c.c Res. 03/2019 do CSMP, e:

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO       05/2021
Recife, 14 de março de 2021

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, atribui ao Ministério Público o dever de promover o
inquérito civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é pautado
pela atuação resolutiva e proativa para a promoção da Justiça,
sobretudo no âmbito extrajudicial;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, Inc. III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual n.º 50.346, de 01 de
março de 2021, que estabelece novas medidas restritivas em relação a
atividades sociais e econômicas, por período determinado, e consolida
as normas vigentes, para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o referido Decreto nº 50.346 de 01 de março de
2020, dispõe expressamente que “o desempenho de atividades
econômicas e sociais no Estado deve observar o uso obrigatório de
máscaras, higiene, quantidade máxima e distanciamento mínimo entre
as pessoas, inclusive em filas de atendimento internas e externas,
devidamente sinalizadas, e as regras estabelecidas em normas
complementares e protocolos sanitários setoriais expedidos pela
Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, já em
vigor ou editados posteriormente, isoladamente ou em conjunto com as
demais secretarias de estado envolvidas, incluindo as atividades e
celebrações religiosas”;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 06/2021, alterado
pelo Decreto Municipal nº 12, de 26 de fevereiro de 2021, que dispõe
sobre as medidas para o enfrentamento da pandemia em âmbito local;

CONSIDERANDO a persistência da situação de pandemia, declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19) tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil, no mundo e em Bodocó.
No dia de ontem (dia 13.03.2021), o Hospital Municipal superou sua
capacidade máxima de internações em decorrência da COVID-19;

CONSIDERANDO a atual situação de sobrecarga de internações
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de pessoas infectadas no Sistema Único de Saúde, da Região do
Araripe, do Estado de Pernambuco e do País;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 06/2021, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as normas sanitárias federal e estadual,
notadamente as medidas de isolamento social já impostas pelo Estado
de Pernambuco, a fim de que prevaleçam as normas gerais emanadas
da União e do Estado de Pernambuco, podendo os Municípios, à luz das
particularidades locais, suplementá-las apenas para intensificar o nível
de proteção à população já conferido, sendo indevida qualquer redução
do patamar de cuidado estabelecido em atos normativos nacionais ou
estaduais, promovendo as medidas administrativas e judiciais cabíveis,
sem prejuízo de  restar configurado ato de Improbidade Administrativa
previsto no art. 11, da Lei  nº 8.429/92;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar as restrições sanitárias
para conter o avanço da contaminação da COVID-19, sobretudo para
limitar a circulação de pessoas e o exercício de atividades que gere
aglomerações de pessoas, como forma de salvaguarda a saúde e a vida
das pessoas, aliviando, por conseguinte, a sistema de saúde;

CONSIDERANDO que Infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
constitui, em tese, infração penal de infração de medida sanitária
preventiva, positivado no art. 268 do Código Penal Brasileiro, sem
prejuízo da responsabilidade civil pelo dano moral coletivo;

CONSIDERANDO o esgotamento do sistema de saúde local;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Município de Bodocó/PE, por seu representante
legal, o Exmo. Sr. Prefeito, Otávio Augusto Tavares Pedrosa
Cavalcante, que estabeleça medidas sanitárias mais restritivas, no
âmbito de sua competência, com a finalidade de conter o avanço da
contaminação pelo novo Coronavírus (COVID-19), notadamente, com a
restrição/cancelamento excepcional das atividades que possam
provocar aglomerações de pessoas, tais como feiras livres, eventos
sociais etc; bem como o discipl inamento mais restri t ivo do
funcionamento de bares e ambientes que possam provocar maior
circulação de pessoas e, consequentemente, do vírus, como forma de
proteger a saúde e vida das pessoas, devendo apresentar a
comprovação do cumprimento da providência retro, no prazo de até 72h
(setenta e duas horas).

Adverte-se que o descumprimento da presente recomendação pode
ensejar a instauração de procedimento investigatório próprio para apurar
a responsabilidade criminal e civil, bem como Ação Civil Pública e outras
medidas, a fim de compelir o Município de Bodocó a conferir mais
proteção à saúde e vida das pessoas e a atender o regramento
emanado do Poder Público e a legislação pertinente.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I – Oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito de Bodocó, encaminhando a presente
Recomendação, para cumprimento;
II – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;
III – Oficie-se a Autoridade de Polícia Judiciária e Militar local, a fim de
que seja adotada a providência legal pertinente na hipótese de
descumprimento da presente Recomendação;
IV – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária

publicidade;
V – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional da Saúde e Criminal;
VI – Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;
VII – Junte—se a presente recomendação ao Procedimento
Administrativo próprio para regular tramitação (dado o caráter de
urgência de sua expedição).

Cumpra-se.
Bodocó/PE, 14 de março de 2021.

Bruno Pereira Bento de Lima
Promotor de Justiça

BRUNO DE BRITO VEIGA
1º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2021

REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco, relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em
todo o estado.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal;
art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV,
alínea "a", da
Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos,
coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da
Constituição
Federal, entre os quais o direito à saúde, previsto no artigo 196 do
mesmo diploma,
sendo certo que a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem
jurídica, devendo
ser prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de
pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901
, afirmou que a
disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência pátria
correspondência com
o próprio direi to à vida, de forma que a característ ica da
indisponibi l idade do direi to
já decorre dessa premissa firmada;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)
declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja, momento em que
uma doença
se espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre
humanos,
bem como a situação de calamidade pública imposta ao Estado de
Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
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regulamenta, no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de
prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando, via de
consequência, a
1
https://jurisprudencia.s3.amazonaws.com/STJ/attachments/STJ_RESP_
1681690_e93e6.pdf?Signature=xeTHH1%2B%2BQTbxc%2B
SzNyMn4B%2BkeA0%3D&Expires=1591212652&AWSAccessKeyId=AK
IARMMD5JEAO765VPOG&response-contenttype=application/pdf&x-
amz-meta-md5-hash=48790fadbe59af83b78d3255d19d45bc
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substituição de vários gestores que vinham atuando no enfrentamento
da COVID-19
desde o início da pandemia;
CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da
Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o Procurador-Geral de
Justiça expediu
diversas recomendações, ora direcionadas aos membros do Ministério
Público de
Pernambuco, ora direcionadas às autoridades envolvidas, em especial
ao Governo do
Estado de Pernambuco e às Prefeituras Municipais, bem como à
população em geral,
destacando no ano de 2020 as seguintes:
1. Recomendação PGJ nº 03/20202 - Recomenda aos membros cobrar
dos
municípios a elaboração de Planos de Contingência para enfrentar o
surto de
Coronavírus;
2. Recomendação PGJ n.º 09/20203 - Recomenda que membros do
MPPE
adotem as medidas necessárias para o cumprimento das normas
editadas pelo
Governo do Estado;
3. Recomendação PGJ n.º 14/20204 - Indica medidas e providências
que
devem ser tomadas para o acompanhamento e fiscalização de carreatas
municipais, em observação ao Decreto n.º 48.837;
4. Recomendação PGJ n.º 18/20205 - Dispõe sobre estruturação da
rede
municipal de saúde e adoção de providências urgentes para leitos de
retaguarda (Covid-19);
5. Recomendação PGJ n.º 24/20206 - Uso de máscaras e o estímulo à
produção desses insumos pelas empresas integrantes do Polo de
Confecção e
microempresas locais;
6 .  Recomendação PGJ n. º  26/20207 -  In tens i f icação no
acompanhamento e
fiscalização das determinações do Governo de Pernambuco relativas ao
isolamento social;
7. Recomendação PGJ n.º 31/20208 - Dispõe sobre o uso obrigatório de
máscaras;
8. Recomendação PGJ n.º 37/20209 - Refere-se à necessidade de
cumprimento das normas sanitárias em eventos corporativos.
2
https://www.google.com/url?q=http%3A%2F%2Fwww.mppe.mp.br%2Fm
p p e % 2 F s o u  - m i n i s t e r i o % 2 F d i a r i o o f i c i a l - l i n k - s o u -
m p p e % 2 F c a t e g o r y % 2 F 6 7 4 - d i a r i o - o f i c i a l -
2 0 2 0 % 3 F d o w n l o a d % 3 D 8 5 1 5 % 3 A d i a r i o - o f i c i a l e l e t r o n i c o -

mppe&sa=D&sntz=1&usg=AFQjCNG3yYZtkz7xrd-47KrcxSnyiMpe8g
3
https://drive.google.com/file/d/1TR39Hq5zo6CzQOmkudDRvQZmT2aGy
5f-/view
4  h t t p s : / / d r i v e . g o o g l e . c o m / f i l e / d / 1 G R v f 6 p 0 D i m z k -
n k Q 4 c B f c w t _ Z u 7 f z k 5 n / v i e w
5 https://drive.google.com/file/d/1i7rfUkDjp6whr5ojIf_sRAcmcUMK-
ZRm/view
6
https://drive.google.com/file/d/1Kvl6CjBhxDTmDmTXDdv0XPh9vdKcA27
6/view
7 https://drive.google.com/file/d/13RrrTammSPAhfH7pienttf_lZNe-
lK5U/view
8
https://drive.google.com/file/d/1if4SgSbccXH0xy50d1G74xUKcvI6vUBH/
view
9 https://drive.google.com/fi le/d/1kqzsspK1XUD81Qw5Ki4u5-
LWcEBcxGqS/view
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CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de
Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de
Pernambuco,
para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do
número de casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19,
inclusive com o
aumento da ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo
que se mostra
necessário garantir que as medidas restritivas até então adotadas sejam
capazes de
reduzir a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do
iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;
CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do
novo coronavírus, bem como a circulação das variantes africana,
britânica e
amazônica, cujos estudos recentes evidenciam alto poder de contágio e
letalidade;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do
Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de 270.000 vidas foram
ceifadas
somente no Brasil, especialmente por não se contar, até o presente
momento, com
qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e disponível
para tratar
a doença causada pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade
do
fortalecimento das medidas não farmacológicas até então adotadas, que
devem se
somar aos esforços de todos os gestores;
CONSIDERANDO que inobstante o Município de BELÉM DE MARIA já
dispor de
plano de contingência para enfrentar a COVID-19, também há a
orientação do
CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e CONASEMS
(Conselho
Nacional de Secretários Municipais de Saúde) para que institua seu
gabinete de
crise, conforme disposto no Guia Orientador para o Enfrentamento da
Pandemia na
Rede de Atenção à Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para
alinhamento das
ações, análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das
ações diárias
e prioridades10”;
CONSIDERANDO que a instalação do gabinete de crise se afigura
providência de
extrema importância, especialmente no atual momento da pandemia,
visto a
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disponíveis, em razão do iminente colapso dos sistemas de saúde, bem
como sua
integração com os Centros de Operações de Emergência Estadual
(COE), já
existentes e em funcionamento em todas as unidades da federação;
CONSIDERANDO que o momento requer a união de todos os entes
federativos
(união, estados e municípios) quanto à necessidade de ampliação da
rede assistencial
à saúde pernambucana, notadamente com a implantação de novos
leitos de UTI, em
10 http://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2020/08/Instrumento-
Orientador-Conass-Conasems-2-ed-comanexos.pdf (pag. 100)
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decorrência do exponencial crescimento do número de casos graves,
devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média,
como de alta complexidade;
CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em
curso não se mostram suficientes para conter o galopante avanço da
pandemia, se
fazendo necessário o efetivo cumprimento das medidas não
farmacológicas até então
implementadas;
CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados
pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por mais de uma
vez,
denotando não só o descumprimento pelos segmentos atingidos, como
possível
deficiência na fiscalização pelos órgãos de controle;
CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se:
1) A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os
espaços de acesso aberto ao público no Estado de Pernambuco;
2) O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado;
3) A restrição do exercício de atividades econômicas e sociais em dias e
horários
especificados;
4) A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou
privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários, congressos e
similares, bem como a realização de shows, festas, eventos sociais de
qualquer
tipo, com ou sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados
ou
abertos, públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participante.
CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos
no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução a lei federal,
estadual ou
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da
recusa ou da
impossibilidade, por escrito, à autoridade competente) e art. 268 do
Código Penal
(infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou
propagação de doença contagiosa);
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa
da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a expedição de
recomendações aos

infratores, inclusive órgãos públicos e autoridades com atribuição
sanitária ou não,
bem como aos Promotores de Justiça com atribuição criminal a
apuração dos crimes
correlatos;
CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos
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gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e financeiras
excepcionais
no âmbito da Administração Pública, de modo a otimizar o gasto público,
bem como
conferir caráter prioritário e célere às ações de enfrentamento à Covid-
19;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a realização
de diversas
despesas não essenciais por parte da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos
Municípios, até 31 de dezembro de 2021 (art. 8º);
CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se
justificar a partir dos princípios constitucionais da necessidade,
finalidade,
economicidade e eficiência e que, neste sentido, é a jurisprudência
recente do
Supremo Tribunal Federal acerca de gastos supérfluos em tempos de
pandemia,
materializada em voto do Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF
669/DF3:”O uso de
recursos públicos para tais fins, claramente desassociados do interesse
público
consistente em salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o
funcionamento
do sistema de saúde, traduz uma aplicação de recursos públicos que
não observa os
princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência, além de deixar
de alocar
valores escassos para a medida que é a mais emergencial: salvar vidas
(art. 37,
caput e §1º, CF)“;
CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do
mínimo existencial exige do gestor público, em situação de escassez de
recursos e
diante do quadro de emergência, a priorização de gastos para o
enfrentamento da
situação emergencial e em especial das pessoas mais carentes que já
se encontram
em processo de agravamento da precarização de sua cobertura social;
CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência,
nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força
do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº
8.429/92), deve
respeitar e fazer respeitar os princípios da administração pública, sob
pena de sofrer
as sanções da referida lei;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra
os princípios da Administração Pública qualquer ação ou omissão que
viole os
deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade, publicidade,
honestidade e
lealdade às instituições, cominando ao agente público ímprobo as
penalidades
previstas no art. 12, III, da Lei nº 8429/92;
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CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e
estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas de
isolamento, poderá
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ensejar a responsabilização dos agentes públicos, por ofensa aos
princípios da
administração pública (art. 11 da Lei n 8.429/92);
CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias pode ser
cumulada com diversos tipos penais descritos e previstos na legislação
pátria, a
depender do contexto fático e ante a diversidade de bens jurídicos a
serem
protegidos;
CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses
possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de que está
infringindo
determinação do Poder Público destinada a impedir a introdução ou a
propagação de
doença contagiosa, bem como, apresentação de projetos de leis que
visem elastecer
atividades consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de
burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas nos decretos
acima
normatizados concorre para as práticas dos dispositivos penais acima
mencionados;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 07/2021, que
recomenda aos
Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com atribuição na
defesa da saúde
e criminal, a adoção de providências para que sejam cumpridas as
determinações do
Governo do Estado de Pernambuco relativas ao distanciamento social,
vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo
setorial e no plano de convivência das atividades econômicas,
notadamente diante
da adoção de novas medidas restritivas em relação às atividades sociais
e
econômicas em todo o estado (quarentena);
CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março
de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais restritivas em
todo o
Estado de Pernambuco para o enfrentamento da COVID-19.
RESOLVE:
I – RECOMENDAR Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a)
de Saúde
do Município de BELÉM DE MARIA, para que fiscalizem e exerçam os
poderes de
polícia que lhes são inerentes, no âmbito das suas competências, o
efetivo
cumprimento das normas sanitárias federal, estadual e municipal, em
especial o
Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021, de abrangência
em todo
o Estado de Pernambuco, devendo ser observado o seguinte:
a) que instalem, caso ainda não tenham instalado, o gabinete de crise
para
o enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Município de BELÉM DE
MARIA, nos termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da
Pandemia na Rede de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de
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forma que essa instância possa centralizar e maximizar as decisões
estratégicas e emergenciais que a pandemia da COVID-19

requer;
b) que instalem e/ou requalifiquem as unidades de saúde de baixa,
média e alta complexidade, de âmbito local ou regional, tais como
leitos de retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de
proteção social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica,
UTIs (notadamente nos municípios com mais de 100.000 habitantes),
de forma a ampliar a capacidade de atendimento hospitalar,
garantindo a suspensão criteriosa das internações e procedimentos
eletivos na sua rede de serviços próprios e/ou contratados pelo SUS,
dentre outras providências;
c) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, a obrigatoriedade do uso
de
máscaras, mesmo que artesanais, em todo os espaços de acesso
aberto ao
público no Município de BELÉM DE MARIA;
d) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, o cumprimento dos
protocolos
sanitários setoriais para as atividades econômicas, sociais e religiosas
no
estado, notadamente as restrições impostas pelo Decreto Executivo nº
50.433, de 15 de março de 2021;
e) Fiscalizem e coíbam de forma efetiva a proibição da realização de
eventos
corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de reuniões,
treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de
shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem
comercialização
de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.
f) Destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19
em ações de educação em saúde, visando coibir as aglomerações de
pessoas,
o descumprimento das normas sanitárias e de biossegurança,
sugerindo:
f.1) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;
f.2) A realização de rondas educativas com a emissão de avisos sonoros
emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil e/ou
militar, guarda municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer
outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde estejam
ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;
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II – Designo a realização de reunião, com a urgência que o caso requer,
preferencialmente por meio virtual, devendo ser notificado (a) o (a)
coordenador (a)
do gabinete de crise da pandemia da COVID-19 do município, ou, em
caso da sua
não instalação, com o (a) Senhor (a) Prefeito (a) e Secretário (a)
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de Saúde, ocasião
em que serão comunicadas e esclarecidas as providências a serem
adotadas, além
de outras medidas pertinentes em âmbito local;
III – Após a lavratura da ata da reunião acima designada, encaminhe-se
cópia
ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do Novo Coronavírus
(SARSCoV-2), Portaria PGJ nº 558/2020, através do e-mail
chefgab@mppe.mp.br,
para subsidiar o monitoramento por parte dos CAOPS e adoção de
providências cabíveis;
IV – Alerte-se ao (a) Exmo (a) Senhor (a) Prefeito (a) que o
descumprimento das
normas sanitárias mais restritivas, a flexibilização das normas sanitárias
federais,
estaduais e a eventual desídia no exercício do poder de polícia que lhe é
inerente,
poderão ensejar o encaminhamento de representação ao Procurador-
Geral de Justiça
para apuração das condutas praticadas pelo Prefeito que possam
motivar o seguinte:
1. Ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade no Tribunal de
Justiça de Pernambuco, por ofensa aos artigos 75, 97, 159 e 161 da
Constituição Estadual e aos artigos 5º, caput, 6º, caput, 23, II, 24, XII,
30, II, e 196 a 198 da Constituição Federal;
2. Ajuizamento de representação ao Tribunal de Justiça de Pernambuco
para Intervenção Estadual, prevista no art. 91, IV, alíneas "b" e "q" da
Constituição Estadual (para assegurar a execução de lei ou ato
normativo e para observância dos direitos fundamentais da pessoa
humana), na forma do art. 67, § 2º, inc. III, da Carta Política do Estado
de Pernambuco;
3. Ajuizamento de ação penal pela prática das condutas penais previstas
no art. 1º, XIV, do Decreto Lei 201/67 e art. 268 do Código Penal, na
forma do art. 10, inc. IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 61, inc.
I, alínea "a", da Constituição de Pernambuco;
V – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
1. A (o) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a) de Saúde do
Município
de Belém de Maria, para conhecimento e cumprimento;
2. Ao CDL (ou qualquer outra organização assemelhada), para
conhecimento e
orientação dos seus afiliados/associados;
3. Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
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4. Ao Delegado de Polícia e ao Comandante do 10º Batalhão (ou
comandante
do destacamento) de Belém de Maria, para conhecimento e
cumprimento;
5. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
6. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal
e
Patrimônio Público do MPPE, para conhecimento e registro;
7. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário
Eletrônico do MPPE;
8. Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do
conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem
como a urgência das ações destinadas ao enfrentamento da

pandemia do
Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento, prazo
este no qual SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o
acatamento da
presente recomendação, com especial destaque ao sentimento de
colaboração que
se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles
governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da
situação ora enfrentada por toda sociedade, devendo encaminhar a esta
Promotoria
de Justiça, através do e-mail pjmaraial@mppe.mp.br, as providências
adotadas e
a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Maraial/PE, 16 de março de 2021.

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
PROMOTOR DE JUSTIÇA
Promotor (a) de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Maraial

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE CUMARU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato
representado pelo Promotor de Justiça, Dr. Fabiano Morais de Holanda
Beltrão, e o MUNICÍPIO DE CUMARU, neste ato representado pela
Exma. Sra. Prefeita, Mariana Mendes de Medeiros, assistido pelo Dr.
Renato Eleotério Costa Santana, Procurador Municipal;
CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida..;", entendido esse como o " conjunto de
condições, leis, influências e interações de ordem física, química e
biológica, que permite, abrigar e rege a vida em todas as suas formas"
(Art. 225, caput, da Constituição Federal de 1988 e Art. 3º, inciso I, da lei
nº. 6938/81);
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a
defesa e a preservação do Meio Ambiente para as presentes e as
futuras gerações;
CONSIDERANDO que o acondicionamento, a coleta, o transporte, o
tratamento e o destino final dos resíduos sólidos domésticos, industriais
e hospitalares devem processar-se em condições isentas de maléficos
ou inconvenientes à saúde de todos, ao bem estar da coletividade e ao
meio ambiente;
CONSIDERANDO que a situação do gerenciamento de resíduos sólidos
tem se agravado com o surgimento e manutenção dos lixões na maioria
das cidades, situando-se os referidos, geralmente, em locais impróprios,
tais como à margem de rodovias, em terrenos acidentados, sujeitos a
erosão e, até mesmo, em áreas de preservação permanente e de
influência das nascentes de cursos d’água;
CONSIDERANDO a condição do Ministério Público como agente apto a
promover a defesa dos interesses coletivos e difusos em favor da
coletividade e legitimado, inclusive, a movimentar o Poder Judiciário
com vista à obtenção dos provimentos judiciais que se apresentem
necessários à tutela dos valores, interesses e direitos da coletividade,
inclusive do meio ambiente, bem universal de propriedade e uso comum
do povo (Arts. 127 e 129, incisos II e III da carta vigente);
CONSIDERANDO que o não cumprimento da legislação ambiental, bem
como a falta de adequado gerenciamento

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TAC  -   CUMARU
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municipal dos resíduos sólidos urbanos, provocam poluição e risco ao
meio ambiente ensejando o surgimento de vetores transmissores de
doenças infecto-contagiosas;
CONSIDERANDO que a legislação vigente (Constituição Federal,
Art.225, inciso IV; Art. 10 da lei 6.938/81; e a resolução CONAMA
001/86) exige o licenciamento ambiental pelo órgão competente para a
instalação de unidade de tratamento e destino final de resíduos;
CONSIDERANDO o trâmite da ação judicial de nº 9-75.2002.8.17.0540,
a qual se trata de Ação de Execução de Obrigação de Fazer proposta
pelo Ministério Público de Pernambuco em face do Município de
Cumaru, utilizando-se como principal fundamento Procedimento
Preliminar nº 01/00 cujo principal objeto se cuida de um termo de
Ajustamento de Conduta pactuado e não cumprido por parte do referido
Município no ano de 2000.
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA visando contribuir para viabilizar a
gestão ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, com força de
título executivo extrajudicial, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei nº.
7.347/85 e 585, inciso VII, do código de Processo Civil, mediante os
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto o compromisso da execução das
medidas destinadas a fazer cessar a degradação ambiental provocada
pelo depósito no lixão de Ameixão, o qual vem pondo em risco não
apenas o meio ambiente, como também a saúde da população local.
Ditas medidas consistem, primordialmente, na implantação de um aterro
sanitário e na remediação do antigo lixão do município de Cumaru,
situado no distrito de Ameixas, utilizadas todas as técnicas disponíveis
para a recuperação da área degrada.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
1 – O Município se obriga a:
1 – Tomar as seguintes medidas, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias a partir da assinatura do presente termo, em caráter emergencial,
diante das diversas irregularidades existentes no lixão de Ameixas:
1.1 – Cercar toda a área do lixão e monitorar de forma permanente a
referida cerca, evitando, assim a circulação de animais em seu interior,
bem como manter vigilância ininterrupta no local, a fim de vedar o
acesso de catadores de Lixo;
1.2 – Manter uma única via de acesso (1ª entrada) à área, com imediato
fechamento da segunda entrada, hoje existente, com a finalidade de
facilitar e viabilizar o controle e monitoramento provisório do lixo novo
coletado;
1.3 – Dar manutenção permanente à via de acesso ao referido lixão, até
a conclusão da sua remediação;
1.4 – Plantar vegetação adequada ao redor do terreno do lixão, criando
um cinturão verde para auxiliar no seu isolamento e melhorar a
paisagem local, condicionado a aprovação do PRAD, cuja cópia segue
em anexo, junto ao CPRH – Agência Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, sendo certo que o documento já se encontra
protocolado pelo Município de Cumaru;
1.5 – Proibir a incineração dos resíduos de lixo a céu aberto, visando
impedir a emissão de poluentes para a atmosfera;
2 – Os resíduos sólidos dos serviços de saúde, considerados
patogênicos, oriundos de hospitais, postos de saúde, ambulatórios,
clínicas, inclusive veterinárias, farmácias e estabelecimentos similares,
de imediato, deverão ser monitorados pela Vigilância Sanitária quanto a
sua coleta, transporte e tratamento para que, separadamente do lixo
urbano comum, sejam recolhidos pela empresa BRASCON - Soluções
em Resíduos;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO INADIMPLEMENTO
1 – O descumprimento de qualquer dos compromissos declarados neste
TERMO, inclusive a inobservância dos prazos estabelecidos, importará
na aplicação de multa diária equivalente a R$ 1.000,00 (um mil reais),
consoantes as disposições do Art. 11, Caput, e 2 º da Lei 7.347/85,
revertendo-se seu produto para o Fundo Estadual de Meio Ambiente,

regulamentado pelo Decreto Estadual nº. 21.698, de 08 de setembro de
1999, sem que este Termo constitua título executivo extrajudicial, por
força do estabelecido no º 6, do Art. 5º, da Lei nº. 7.347/85;
2 – Nada obstante a multa acima prevista fica ainda estabelecido que o
descumprimento das obrigações, deveres e ônus assumidos neste
Termo, salvo as hipóteses de caso fortuito ou força maior implicará no
bloqueio e retenção, em conta-corrente judicial, do montante equivalente
a 5% (cinco  por cento) das transferências constitucionais previstas nos
artigos 158 a 162 da Constituição Federal, até o montante necessário
para a efetiva eliminação dos lixões, observando-se, para isso, o
procedimento previsto nos artigos 632 a 641 do Código de Processo
Civil, além do artigo 84 do Código de Defesa do Consumidor, c/c o Art.
11 da Lei n º 7.347/85, propiciando assim a execução específica da
obrigação de fazer assumida.
CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO
A CPRH – Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
acompanhará a desativação do lixão de Ameixas e o correto
recolhimento dos resíduos sólidos pelo Município de Cumaru, a ela
devendo ser remetida cópia do presente Termo, a fim de que se fiscalize
o cumprimento das obrigações aqui assumidas e cientifique esta
Promotoria de Justiça acerca das irregularidades eventualmente
encontradas, inclusive no que se refere à área degradada do lixão de
ameixas e, em especial, o tratamento dos Resíduos Hospitalares.
CLÁUSULA QUINTA –  DO PROCESSO JUDICIAL Nº  9-
75 .2002.8 .17 .0540
Este novo acordo extrajudicial tem como objetivo resolver a demanda
judicial contida na ação judicial de nº 9-75.2002.8.17.0540, razão pela
qual as partes requererem a suspensão do feito por 90 (noventa) dias,
até o efetivo cumprimento do que aqui é pactuado.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica estabelecido o foro da comarca de Cumaru para dirimir quaisquer
litígios oriundos deste Instrumento ou acerca de sua implantação, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou
venha a ser.
E por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo em 05 (cinco) vias que seguem assinadas
pelas partes.

Cumaru, 10 de março de 2021

Fabiano Morais de Holanda Beltrão
Promotor de Justiça

Mariana Mendes de Medeiros
Prefeita Municipal

Dr. Renato Eleotério Costa Santana
Procurador do Município

 TESTEMUNHAS:

_____________________________

_____________________________

FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Promotor de Justiça de Cumaru

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01652.000.093/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da sua Promotora de Justiça signatária, no exercício de suas atribuições
constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal de 1988; artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição do
Estado de Pernambuco; artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei
Federal nº 8.625/1993; artigo 4º, inciso IV, alínea “b”, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;
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e artigos 1° e 2°, inciso I, da Resolução RES-CSMP nº 03/2019, e,
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127, caput, da Constituição
Federal de 1988, o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o Inquérito
Civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e
social, de acordo com o artigo 129, inciso III, da Carta Magna;
CONSIDERANDO que o artigo 37, caput, da Constituição Federal de
1988 insculpiu a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a
publicidade como princípios de obediência obrigatória da administração
pública;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 37, inciso XXI, da Carta Magna
vigente, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;
CONSIDERANDO que o artigo 23, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/1993 prevê que é possível a instituição da modalidade CONVITE
para compras e serviços não referidos no inciso I, até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais);
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 10, inciso VIII, da Lei Federal
nº 8.429/1992, é ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário frustrar a licitude do processo licitatório ou dispensa-los
indevidamente, sendo que, segundo o Superior Tribunal de Justiça,
segundo julgados recentes das duas Turmas que compõem a Seção de
Direito Público, o dano nesse caso é presumido (STJ, 1ª turma, AgInt no
REsp 1598594/RN, julgado em 21/06/2018; e STJ, 2ª turma, AgInt no
REsp 1584362/PB, julgado em 19/06/2018);
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 22, §3º da Lei nº 8.666/93,
Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo
pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados
em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual
afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o
estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e
quatro) horas da apresentação das propostas.
CONSIDERANDO que, apesar de a administração ter competência
discricionária para convidar os licitantes, ela não pode se valer dessa
prerrogativa para direcionar-se a sujeitos não cadastrados, sem
justificativa plausível ou escolher aleatoriamente participantes que não
preencham os requisitos, de maneira a facilitar que determinado
concorrente vença o procedimento licitatório;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 03/20 instaurada nesta
Promotoria de Justiça, a partir de fato trazido por meio do Sistema da
Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, no qual se afirma que o
Município de Condado realizou sessão de licitação de Carta Convite nº
04/2017, visando a contratação de empresa especializada em
fornecimento de internet, todavia as empresas convidadas, exceto a
ganhadora, não possuíam rede estruturada, capaz de atender a região
de Condado, faltando viabilidade operacional;
CONSIDERANDO que, durante a tramitação da Notícia de Fato
mencionada, verificou-se que há outras empresas com atuação no
Município, com habilidade para participar da licitação;
CONSIDERANDO a necessidade de realização de outras diligências
para aprofundamento das investigações, notadamente diante da
expiração do prazo do procedimento anterior;
RESOLVE
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL para apurar a possível
i legalidade na contratação, através da empresa CLICK.COM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, originada pela Carta Convite nº

04/2017;
DETERMINANDO:
1) A nomeação da servidora Maiara Batista Neves para funcionar como
secretária-escrevente, através do termo competente;
2) A instauração do presente Inquérito Civil no Sistema Extrajudicial
Eletrônico do MPPE – SIM diante da expiração do prazo da Notícia de
Fato nº 03/2020, de acordo com o artigo 3º, §2º, da Resolução RES-
PGJ nº 01/2020, sendo juntado aos autos do Inquérito Civil as peças
digitalizadas da Notícia de Fato;
3) A comunicação da instauração deste procedimento, por e-mail, ao
CAOP Patrimônio Público, ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral
do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento e registro,
juntando o comprovante nos autos;
4) O encaminhamento, por e-mail, da presente Portaria à Secretaria
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado, juntando cópia da publicação nos autos;
5) Que sejam notificadas, por meio de seus representantes legais, as
empresas SKY NET, situada em Acaú/PB e MACHANET, situada em
Machados/PE, para que informem acerca da abrangência e atuação no
Município de Condado/PE, bem como que apresentem seus atos
constitutivos; e
6)  Que se jam not i f i cadas  as  empresas  UBANET,  AZUL
COMUNICAÇÕES e ITAFYBER para que informem a área de sua
atuação, apresentando atos constitutivos, denotando a época de sua
criação e ainda se tomaram conhecimento do procedimento licitatório,
acima mencionado e se tem cadastro para participação em licitação
junto ao ente municipal, ora investigado.
Após, cumpridos os itens, voltem-me os autos conclusos para análise.
Registre-se.
Cumpra-se. Notifique-se.

Condado, 04 de março de 2021.

TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Promotora de Justiça
(assinado eletronicamente)

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01652.000.073/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Apurar supostas irregularidades noticiadas através da
representação do Ministério Público do TCE/PE em razão das
irregularidades da gestão fiscal do terceiro quadrimestre do exercício de
2013 da então Prefeita de Condado, Sra. Sandra Félix (descumprimento
dos limites de gasto com pessoal), conforme Acórdão TC nº 829 /2017
exarado no Processo TCE/PE nº 1502086-1.
INVESTIGADA: SANDRA FÉLIX DA SILVA (Ex-Prefeita de Condado).
CONSIDERANDO o papel do Ministério Público na defesa da probidade
administrativa e a conduta reiterada da gestora de descumprimento do
limite da receita corrente líquida com gasto de pessoal no 3º
quadrimestre de 2013, sem a adoção de medidas efetivas de
cont ingenciamento,  em  desobediência contínua à Lei  de
Responsabi l idade Fiscal ;
CONSIDERANDO que tal conduta importa em caracterização de ato de
improbidade administrativa, por afronta aos princípios constitucionais
que regem a Administração Pública, incidindo na conduta proscrita no
artigo 11 da Lei nº 8.429/92; Resolve, assim, instaurar o procedimento
administrativo adequado e promover as diligências indispensáveis à
instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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I - Envio da cópia da Portaria de instauração do inquérito civil, por meio
eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional — CAOP do Patrimônio
Público, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
— CGMP;
II - Certifique-se nos autos o período do mandato da ex-Prefeita, ora
investigada, para fins de se aferir a prescrição;
III - Notifique-se a investigada para apresentar esclarecimentos ou
resposta, no prazo legal;
IV - Certifique-se o trânsito em julgado da decisão proferida pelo
Tribunal de Contas.
Nomeio a servidora Maiara Batista Neves, para atuar como auxiliar no
presente feito.
Cumpra-se.

Condado, 04 de março de 2021.

TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Promotor de Justiça de Condado

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE JUREMA Procedimento nº 01677.000.095/2020 —
Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01677.000.095/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n° 8.625, de 12
de fevereiro de 1993, e art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de
20 de maio de 1993, combinado com o art. 80 da Lei nº 8.625/93,

CONSIDERANDO as funções constitucionais do Ministério Público,
dentre elas a de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
serviços de relevância pública, bem como às normas constitucionais,
promovendo as medidas necessárias à sua consecução e garantia,
conforme dicção do art. 129, II e III, da Magna Carta;

CONSIDERANDO as denúncias encaminhadas a esta Promotoria de
Justiça, sobre a possível existência de servidoras fantasmas,
investigadas no presente procedimento;

CONSIDERANDO que a prática em comento gera indícios de
improbidade administrativa, por parte das servidoras em questão, bem
como dos gestores municipais à época dos fatos, o que deve ser
devidamente apurado, na forma da Lei nº 8.429/92;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 4º, da
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e
art. 14, da Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, para apuração da suposta prática de
improbidade administrativa e com o objetivo de subsidiar a adoção das
medidas legais pertinentes.

Resolve, por isso, promover a coleta de informações, documentos,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências necessárias para
a propositura da AÇÃO CIVIL PÚBLICA, ou, conforme se apurar, o
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO, nos termos da lei ,
determinando desde já:
1. Oficie-se às interessadas, informando sobre a instauração do
presente;
2. Oficie-se ao Município, comunicando sobre a instauração do
presente, bem como, levando-se em consideração a mudança de gestão
municipal, para que informe possíveis colegas de

PORTARIA Nº  01677.000.095/2020
Recife, 9 de março de 2021

trabalho das servidoras investigadas, do mesmo setor da Prefeitura, no
ano de 2019/2020, sendo a Sra. Alicia lotada na Secretaria de Governo
e a Sra. Letícia lotada na Secretaria de Educação. Prazo de 30 (trinta)
dias.
3.. Publique-se e comunique-se ao Conselho Superior. Jurema, 09 de
março de 2021.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE JUREMA Procedimento nº 01677.000.095/2020 — Notícia
de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO Procedimento Preparatório 01677.000.095/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente: OBJETO:
Nepotismo e servidoras fantasmas INVESTIGADO: Município de
Jurema, Alicia Vitória Bezerra Cavalcante de Morais e Letícia Carolline
Bezerra Cavalcante de Morais. CONSIDERANDO que o Ministério
Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbido da defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como a
proteção do patrimônio público e social, conforme o art. 127, da
Constituição da República; CONSIDERANDO que a Constituição
estabelece, em seu art. 37, que a Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência; CONSIDERANDO a Notícia de
Fato nº 2019/264019, referente a supostos casos de nepotismo e de
servidoras fantasmas, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Jurema; CONSIDERANDO que até o momento não fora possível
concluir a investigação da referida notícia de fato, instaurada para
apurar a situação em questão, nos termos do art. 3º, da Resolução nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, e Resolução nº 174/2017, do
CNMP; CONSIDERANDO a necessidade de se dar prosseguimento à
investigação, face a suposta violação aos princípios da legalidade,
moralidade, eficiência e impessoalidade, bem como possíveis prejuízos
ao erário municipal e enriquecimento ilícito, configuradores de ato de
improbidade administrativa; RESOLVE: CONVERTER A NOTÍCIA DE
FATO Nº  2019/264019 em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, nos
termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho Superior do MPPE, e
Resolução nº 174/2017, do CNMP, com a finalidade de colher provas,
informações e documentos para a realização de todas as diligências que
se mostrarem necessárias para a completa elucidação dos fatos e
resolução da situação, determinando para tanto o seguinte: 1. Autuação
e Registro no sistema SIM da documentação em anexo como
Procedimento Preparatório; 2. Oficie-se ao Município de Jurema,
requisitando que apresente a esta Promotoria de Justiça, em 15 dias, a
qualificação completa, inclusive filiação, da servidora Letícia Carolline
Bezerra Cavalcante de Morais, bem como informe se esta permanece
nos quadros de funcionários do município e, caso permaneça, qual a
sua função, formação, lotação, devendo ser apresentado o
contracheque respectivo. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se.
Jurema/PE, 26 de novembro de 2020. KAMILA RENATA BEZERRA
GUERRA Promotora de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02141.000.052/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: POLUIÇÃO SONORA oriunda das atividades de
templo, sito à Av. Gen. Manoel Rabelo, 4485 - Sucupira, Jaboatão dos
Guararapes - PE. CONSIDERANDO: - O vencimento do prazo
estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº 003 /2019 (DOE de
28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o exaurimento
do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do presente
procedimento; - Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que
disciplina a Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento
Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais - em seu art. 7º, in verbis, determina: "Art. 7º -
O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer apuração
ou acompanhamento, ou vencido o prazo do caput do art. 3º, instaurará
o procedimento próprio". - Ainda, a necessidade de dar continuidade às
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos
em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais
para a solução dos problemas apontados na representação. RESOLVE,
assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Diante da resposta apresentada pelo Poder Público
Municipal, através do OF 039/2021 - SMA (Eletrônico), solicito que a
Secretaria desta 3ª PJDC encaminhe o Ofício nº 02141.000.052/2021-
0001 ao Órgão Público Competente, considerando as mudanças
administrativas recentemente ocorridas.  Por fim, em respeito a
determinações da Resolução nº 003/2019, omite-se, nesta Portaria
inaugural, o nome da(s) parte(s) a quem é atribuído o fato, para que se
evite exposição à imagem da(s) mesma(s) (§1º, do art. 16º), bem como
deixa-se de nomear secretário escrevente para atuação no presente IC,
tendo em vista que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidor
efetivo do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 22, caput).
Cumpra-se. Jaboatão dos Guararapes, 16 de março de 2021. Zélia Diná
Carvalho Neves, Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.456/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.001.456/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e, CONSIDERANDO as informações indicadas
na Notícia de Fato nº 02053.001.456 /2020, na qual se relata que foi
instituído um Plano Estadual de Segurança Alimentar Nutricional,
contudo está sendo distribuído pelo programa produtos de origem
animal sem o devido registro no órgão competente - ADAGRO.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor preconiza como direito básico dos consumidores a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face do Conselho
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA/PE,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências: 1- Notifique-se o investigado, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, apresente manifestação sobre os fatos denunciados. 2-
Requisite-se a ADAGRO que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente
informações sobre o fato denunciado. Cumpra-se. Recife, 17 de março
de 2021. Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.477/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.000.477/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e CONSIDERANDO a regra instituída pela Resolução PGJ nº
001/2020, a qual Dispõe sobre o funcionamento e a utilização do
Sistema de Informações do Ministério Público - SIM no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO que o
art. 1º da Resolução PGJ nº 001/2020 estabelece: "Fica instituído o
Sistema de Informações do Ministério Público - SIM como plataforma
eletrônica para prática de atos dos procedimentos extrajudiciais
eletrônicos no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco.";
CONSIDERANDO que "Sendo necessária a apuração ou o
acompanhamento de Notícias de Fato já registradas no sistema
Arquimedes, procedimento próprio deverá ser instaurado e cadastrado
no SIM", na forma do art. 3º, § 1º, da Resolução PGJ nº 001 /2020
(Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020); CONSIDERANDO que "Vencido o
prazo de que trata o art. 3º, caput, da RESCSMP nº 003/2019, eventual
procedimento próprio também deverá ser instaurado e cadastrado no
SIM", conforme estabelece o art. 3º, § 2º, da  Resolução PGJ nº
001/2020 (Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020); CONSIDERANDO o teor
da Recomendação CGMP nº 11/2020, através da qual o Exmo. Sr. Dr.
Corregedor Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco
"RESOLVE RECOMENDAR aos Membros do Ministério Público de
Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido contempladas com a
implantação do Sistema SIM – Extrajudicial Eletrônico, que: 1) Iniciem o
processo de migração dos Procedimentos Administrativos (PA) e dos
Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema eletrônico de tramitação de
autos (SIM), inclusive os seus respectivos incidentes e procedimentos
conexos, sem prejuízo do desempenho das demais atribuições e de que
os feitos em questão possam ter resolutividade no estado em que se
encontram"; RESOLVE REALIZAR A MIGRAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL
abaixo especificado do Sistema Arquimedes para o Sistema SIM,
determinando-se as providências de comunicação, de prorrogação de
prazo e as diligências que seguem: OBJETO: Migração do Inquérito Civil
nº 024/2015-19ª do Sistema Arquimedes para o Sistema SIM (Falta de
entrega de produto) DENUNCIANTE: Italo Paz Felipe da Costa, CPF nº
041.421.864-77 INVESTIGADO:  Cromos Brasil Comercial Eireli, CNPJ
nº 23.005.795/0001-26 DATA DO REGISTRO DO PROCEDIMENTO NO
ARQUIMEDES: 03/11/2016 Providências de comunicação, nos termos
de orientação oficial: a) comunique-se o Cartório a conversão desta
investigação para o sistema SIM à Corregedoria do MPPE, deixando-se
de comunicar a instauração ao Conselho Superior, CAOP Consumidor e
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, visto que tais
providências já foram tomadas quando da instauração do procedimento
físico. Prorrogação de prazo de
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Investigação: considerando que se operou o esgotamento do prazo de
vigência do presente inquérito civil, consoante prescreve o art. 31 da
RES-CSMP 003/2019, e havendo a necessidade de dar prosseguimento
às investigações com necessidade de realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação,
resolvo, com fundamento no art. 9º, caput, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 31, caput, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, PRORROGAR por um ano o prazo
da conclusão do INQUÉRITO CIVIL, comunicando-se ao Conselho
Superior do Ministério Público, dando ciência da presente decisão.
Diligências: 1. Certifique-se à Secretaria sobre o recebimento da
Notificação nº 644/19-19a (fls. 75 - cópia em anexo) por parte da
empresa Cronos Brasil Comercial Eireli, anexando aos autos o aviso de
recebimento da citada Notificação. 2. Em seguida, voltem-me conclusos
para a adoção das providências cabíveis. Cumpra-se. Recife, 17 de
março de 2021. Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotor de Justiça de Jurema

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01682.000.022/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no
artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo
1º, da Lei
Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; no artigo 14
da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e
CONSIDERANDO o Ofício 524/2020, oriundo do Conselho Regional de
Educação Física de Pernambuco, que noticia a existência de duas
academias que teriam
funcionado irregularmente durante o período de suspensão das
atividades
determinadas pelo Governo do Estado de Pernambuco em decorrência
da pandemia
covid-19;
CONSIDERANDO que a defesa dos consumidores pelo Estado insere-
se no rol
dos direitos e deveres individuais e coletivos e, igualmente, como
princípio da ordem
econômica, objetivando assegurar a todos existência digna, conforme
preceituam,
respectivamente, o artigo 5º, inciso XXXII e o artigo 170, inciso V,
ambos da
Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito
à sua
dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das relações de consumo
(artigo 4º da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que figuram no elenco dos direitos básicos do
consumidor,
dentre outros, "a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos
ou nocivos"; "a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de

PORTARIA Nº 01682.000.022/2020
Recife, 11 de março de 2021

produtos e serviços", bem como "a efetiva prevenção e reparação de
danos patrimoniais
e morais, individuais, coletivos e difusos" (artigo 6º, incisos I, IV e VI, da
Lei 8.078/90);
RESOLVE instaurar Inquérito Civil com o fim de investigar o seguinte:

OBJETO: Apurar a existência de academias em pleno funcionamento
durante a
pandemia, descumprindo decretos estaduais e municipais que vetam a
abertura de
estabelecimentos não essenciais.

INVESTIGADOS: Academias "Bio Fit" e Hawk Fit".

REPRESENTANTE: Conselho Regional de Educação Física de
Pernambuco.
Resolve, outrossim, promover as diligências indispensáveis à instrução
do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Encaminhamento de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação
no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério
Público – CGMP;

2 - A expedição de ofícios, com prazos de 10 dias úteis, à Vigilância
Sanitária do
Município de Lajedo e ao Comandante da Polícia Militar, para que
informem acerca da
existência de eventuais autuações em face das academias "Bio Fit" e
"Hawk Fit", por
descumprimento das medidas sanitárias impostas em razão da
pandemia convid-19.
Cumpra-se.

Lajedo, 11 de março de 2021.

Edson de Miranda Cunha Filho,
Promotor de Justiça.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça de Lajedo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01884.000.265/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis 01884.000.265/2020

OBJETO: Idosa alega ser maltratada pela filha. Já registrou BO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de  suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual,

PORTARIA Nº 01884.000.265/2020
Recife, 12 de março de 2021
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espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de negligência e vulnerabilidade que se encontra
a pessoa  idosa, consoante narrativa constante dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Renove-se os termos dos Ofícios constantes do evento 15.

2. Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa;

4. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
CorregedoriaGeral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 12 de março de 2021.

 Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
PORTARIA nº 006/2021
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 01972.000.076/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação
na defesa do patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998; sem prejuízo do art. 1º e seguintes
da RES-CSMP nº 003/2019;

PORTARIA Nº  01972.000.076/2021
Recife, 9 de março de 2021

CONSIDERANDO que nos autos do Processo TC nº 0102169-2 –
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Paulista – exercício
financeiro 2000 (transito em julgado em 21/03/2019), o Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco imputou débito a EMPRESA
TROPICOS ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. (certidões de débito nº
216/2019 e 217/2019) e a LUIZ ALVES DE LACERDA (certidão de
débito nº 217/2019);
CONSIDERANDO que através dos Ofícios nº 098/2019/TCE-PE/MPCO-
CD e TCMPCO-REQ Nº 023/2019 foram requisitadas informações a
respeito da instauração do Procedimento Administrativo Fiscal com
vistas a inscrever em dívida ativa o aludido débito, ou, encaminhamento
de cópia da petição inicial do processo de execução fiscal e
comprovante de protocolo;
CONSIDERANDO que retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato
de ofício (não cobrar dívida em detrimento dos cofres públicos
municipais) constitui ato de improbidade administrativa (art. 11, inciso II
da Lei nº 8.429/1992), além de, em tese, configurar a prática do tipo
penal do art. 319 do CPB (prevaricação);
CONSIDERANDO o teor do art. 14 e seguintes da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, e do
art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
inquérito civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
para propiciar a adoção de medidas extrajudiciais e/ou judiciais;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar omissão do
Prefeito do Município de Paulista em realizar a efetiva cobrança do
débito imputado pelo TCE-PE no Processo TC nº 0102169-2, conforme
noticiado através dos Ofícios nº 098/2019/TCE-PE/MPCO-CD e
TCMPCO-REQ 023/2019 (certidões de débito nº 216/2019 e 217/2019)
adotando-se as seguintes providências:
I - Expeça-se ofício ao Sr. Prefeito do Município de Paulista, para
requisitar, no prazo de 30 dias, a remessa a esta Promotoria de Justiça
de cópia integral do Procedimento Administrativo Fiscal ou da petição
inicial da ação de execução fiscal (com comprovante de protocolo),
referentes cobrança do débito imputado no Processo TC nº 0102169-2,
conforme certidões de débito nº 216/2019 e 217/2019, ciente que a
desídia implicará na propositura da devida ação civil pública por ato de
improbidade administrativa e remessa de cópia destes autos a
Procuradoria-Geral de Justiça para fins de conhecimento e providências
na seara criminal (art. 319 do CPB);
II – encaminhe-se o expediente com cópia do presente Inquérito Civil;
III – Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me conclusos;
IV – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
V – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público, ao CAOP Patrimônio Público e
Ministério Público de Contas/MPCO-TCE-PE, para ciência;
VI- Designo para secretariar os trabalhos a servidora Ericka Fernanda
de Souza Valença, matrícula 189.811-6, sob compromisso.
Cumpra-se.

Paulista, 09 de março de 2021.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
2ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista.

ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02236.000.033/2021

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 1ª
Promotoria de Justiça, com atuação na defesa do Patrimônio Público e
Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e
129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998;
sem prejuízo do art. 1º e seguintes da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO  que  tramita nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil  (Auto 20159 75159), cujo objeto é apurar irregularidades na
Prestação de Contas TC 17100208-8, que figura como prestador o
SAAE - Água Preta;

CONSIDERANDO  o  teor da Recomendação CGMP nº 11/2020 (DOE
22/06 /2020), segundo a qual os Membros do Ministério Público de
Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido contempladas com a
implantação do Sistema SIM – Extrajudicial Eletrônico, devem iniciar o
processo de migração dos Procedimentos Administrativos (PA) e dos
Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema eletrônico de tramitação de
autos (SIM), inclusive os seus respectivos incidentes e procedimentos
conexos, sem prejuízo do desempenho das demais atribuições e de que
os feitos em questão possam ter resolutividade no estado em que se
encontram;

CONSIDERANDO  o  teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  que  o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO  a  necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO o teor do art. 14, da Resolução RESCSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de dar continuidade às investigações
para propiciar a adoção de medidas extrajudiciais e/ou judiciais;
RESOLVE: INSTAURAR o presente Inquérito Civil, adotando-se as
seguintes providências: 1. Remessa de cópia da presente Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
2. Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público, ao CAOP Educação, para fins
de conhecimento e registro; 3. Designo para secretariar os trabalhos a
servidora Maria Alesandra da Silva Lins, matrícula 189.220-7; 4. Voltem-
me conclusos para análise e deliberação. Cumpra-se. Água Preta, 16 de
março de 2021. Vanessa Cavalcanti de Araújo, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA Procedimento nº 02236.000.018/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02236.000.018/2021

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 1ª
Promotoria de Justiça, com atuação na defesa do Patrimônio

Público e Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §
1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998; sem prejuízo do art. 1º e seguintes da RES-CSMP nº
003/2019;

CONSIDERANDO  que tramita  nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil  (Auto  2014 1447072), cujo  objeto é apurar irregularidades na
contratação de servidores em detrimento de concurso público;

CONSIDERANDO  o  teor da Recomendação CGMP nº 11/2020 (DOE
22/06 /2020), segundo a qual os Membros do Ministério Público de
Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido contempladas com a
implantação do Sistema SIM – Extrajudicial Eletrônico, devem iniciar o
processo de migração dos Procedimentos Administrativos (PA) e dos
Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema eletrônico de tramitação de
autos (SIM), inclusive os seus respectivos incidentes e procedimentos
conexos, sem prejuízo do desempenho das demais atribuições e de que
os feitos em questão possam ter resolutividade no estado em que se
encontram;

CONSIDERANDO  o  teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  que  o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO  a  necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO o teor do art. 14, da Resolução RESCSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de dar continuidade às investigações
para propiciar a adoção de medidas extrajudiciais e/ou judiciais;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil, adotando-se as seguintes
providências:

1. Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
2. Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público, ao CAOP PP, para fins de
conhecimento e registro;
3. Designo para secretariar os trabalhos a servidora Maria Alesandra da
Silva Lins, matrícula 189.220-7;
4. Voltem-me conclusos para análise e deliberação.

Cumpra-se.

Água Preta, 16 de março de 2021.

Vanessa Cavalcanti de Araújo,
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 30a PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento no 02014.000.440/2021 - Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL
Inquérito Civil no 02014.000.440/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30a
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1o e 89,
$1°, da Lei no 7.347/85, art. 4o, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual no 12/1994, com as alterações da Lei Complementar no
21/1998:
ã
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP no. 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;
CONSIDERANDO o Inquérito Civil no 001/2018 (Auto n° 2018/30591),
instaurado em 01/02/2018, por meio do qual a 30a PJDCC (Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa) investiga as atividades
exercidas pelo Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa de
Pernambuco (CEDPI-PE);

CONSIDERANDO a Recomendação CGMP no 11/2020, publicada no
Diário Oficial do MPPE em 22/06/2020, segundo a qual os Membros do
Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido contempladas com a
implantação do Sistema SIM - Extrajudicial Eletrônico, iniciem o
processo de migração dos Procedimentos Administrativos (PA) e dos
Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema eletrônico de tramitação de
autos, inclusive os seus respectivos incidentes e procedimentos
conexos, sem prejuízo do desempenho das demais atribuições e de que
os feitos em questão possam ter resolutividade no estado em que se
encontram, observando, para tanto, o cumprimento das seguintes
etapas;
CONSIDERANDO O teor da Resolução RES-PGJ no 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que ainda permanece
a possível existência de violação de direitos à pessoa idosa;
RESOLVE:
INSTAURAR, por migração para o Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM, o presente Inquérito Civil, adotando-se as seguintes
providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta

PORTARIA Nº Inquérito Civil no 02014.000.440/2021
Recife, 16 de março de 2021

Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da
Cidadania, para registro e estatística;
Por fim, determino o que segue:
3.1. Voltem-me os autos conclusos, para deliberação.
3.2. Registros no Sistema de Informações do Ministério Público - SIM.
3.3. Cumpra-se.
Recife, 16 de março de 2021.
Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça. 30° Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PROCURADORIA DE
JUSTIÇA CRIMINAL
RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS
Mês Fevereiro 2021

*Processo remetido pela Secretaria da Promotoria , por equívoco, à
Secretaria Judicial em 03/12/2019.
** Processo retido nos Correios e ainda não entregue à Procuradoria de
Justiça Criminal. Observação: Os processos são distribuídos até o
último dia útil do mês.

Recife, 05 de março de 2021

Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto
20º Procurador de Justiça Criminal Coordenador da Procuradoria de
Justiça Criminal, em exercício

Joselaide Bezerra Nunes
Técnica Ministerial (matr.188.993-1)
Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Criminal

RELATÓRIO Nº Mês     Fevereiro 2021
Recife, 5 de março de 2021

MANOEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO
20º Procurador de Justiça Criminal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0013.2021.CPL.PE.0007.MPPE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

OBJETO: Aquisição de equipamentos fotográficos, de vídeo e
acessórios de suporte para as áreas de fotojornalismo e TV.

DATA DA ABERTURA: 02/04/2021

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 02/04/2021, sexta-feira, às 10h00;
Abertura das Propostas: 02/04/2021, às 10h10; Início da Disputa:
02/04/2021, às 10h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.mppe.mp.br, (link licitações). Valor máximo admitido:
R$ 43.818,17 (quarenta e três mil, oitocentos e dezoito reais e
dezessete centavos). As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos telefones (81) 3182-7361/7362 e email

AVISO Nº  SESSÃO        DE        ABERTURA
Recife, 16 de março de 2021
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Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Recife, 16 de março de 2021.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/CPL

CENTRAL DE INQUÉRITOS

Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns

Relatório de atividades mensal

REF. FEVEREIRO 2021

ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Promotora de Justiça
em exercício pleno

RELATÓRIO Nº REF. FEVEREIRO 2021
Recife, 17 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM CARUARU 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

20.03.21 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Edna Cristina de Almeida 
Janaína de Oliveira Lima 

21.03.21 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Janaína de Oliveira Lima 
Daisy Katarina Bezerra 

27.03.21 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Daisy Katarina Bezerra 
Andrea Pires Galvão 

28.03.21 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Andrea Pires Galvão  
Janelúcia Alves de Almeida 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

20.03.21 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Janaína de Oliveira Lima 
Andrea Pires Galvão 

21.03.21 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Andrea Pires Galvão  
Daisy Katarina Bezerra 

27.03.21 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Daisy Katarina Bezerra 
Janaína de Oliveira Lima 

28.03.21 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Edna Cristina de Almeida 
Janelúcia Alves de Almeida 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  

 
  PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL  

  
RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS                                                                                                                                         Mês Fevereiro  2021  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
PROCURADORES 

 
Saldo 

(Anterior) 

 
Processos 

Distribuídos 

 
Total 

 
Processos 

Redistribuídos  
 

Processos 
Devolvidos 

Saldo 
(Próximo 

mês) 
  

 Observação 

1º Dr. Mário Germano Palha Ramos 03 20 23 00 21 02  

2º Dr. José Lopes de Oliveira Filho* 25 25 50 00 45 05 *CAOP - Sonegação Fiscal 

3º Dr. Fernando Barros de Lima         00           20 20               00 20        00   

4º Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira* 
 Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz 
(p/acumulação) 

       05 
       00 
 

    06 
   17 

11 
17 

    00 
   00 

08 
17 

03 
00 

*Férias de 01 a 20/02 

5º Drª Norma Mendonça G. de 
Carvalho 

03    34 37 00 
 

31 06   

6º Drª Eleonora de Souza Luna       11  11 22 00 19 03   

7º Drª Janeide Oliveira de Lima* 
Drª Andréa Karla M. Condé Freire* 
(p/acumulação) 

      02 
      00 

        00 
        21 

02 
21 

00 
00 

           02 
11 

00 
10 

                * Férias 

8º Drª Andréa Karla M. Condé Freire 06         20  26 00 23        03  

9º Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz 07         22    29 00           23 06   

10º  Dr.Gilson Roberto de Melo 
Barbosa 

26         18        44 00 
 

          25       19  

11º Drª Sineide Maria de B. Silva 
Canuto 

00        24        24 00          24 00  

12º Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa*  . 
Drª Andréa Karla M. Condé Freire* 
(p/acumulação) 
Dr. Mário Germano Palha Ramos 
(p/acumulação) 

- 
38 
 

00 

-  
       00 
 
       24 

-  
38 
 

24 

- 
00 
 

00 

           -  
         21 
 
         20 

- 
17 
 

04 
 

*Férias  

13º Dr. Antônio Carlos de Oliveira 
Cavalcanti 

03        28        31 00          27 04  

14º Dr. Renato da Silva Filho*  
 Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz 
(p/acumulação) 
Dr. Fernando Barros de Lima 
(p/acumulação) 

- 
02 
 

00 

-  
       00 
 
       20 

- 
02 
 

20 
 

- 
00 
 

00 

          -  
          02 
 
          20 

- 
00 
 

00 
 

 *Central de Recursos Criminais 

15º Lucila Varejão Dias Martins* 
Drª Eva Regina de Albuquerque 
Brasil(p/convocação) 

- 
00 

- 
       52 

- 
52 
 

- 
00 
 

         -  
         52 
  

- 
00 

*Assessor Técnico em Matéria 
Administrativo-Disciplinar  

16ºDrª Adriana Gonçalves Fontes 00        24 24 00         24 00  

17º Cargo Vago 
Drª Mariléa de Souza C. Andrade 
(p/acumulação) 

- 
00 

-  
       30  

- 
30 

- 
00 

          -  
        27  

- 
 03 

 

18º Cristiane de  Gusmão Medeiros* 
Dr.Alen de Souza Pessoa(convocado) 

      00 
      03 

       43 
       00 

43 
03 

00 
00 

         28 
         03 

15 
00  

*Licença médica de 25/01 a 07/02 

19º Drª Mariléa de Souza C. Andrade 04        33 37 00 36  01   

20º Dr. Manoel Cavalcanti de A. Neto 02        33 35 00 33  02   

21º Dr. Clênio Valença A. de Andrade 
 Drª Mariléa de Souza C. Andrade 
(p/acumulação) 

00 
09 

        24 
        00 

        24 
        09 

 

00 
00 

20 
09 

 

     04 
     00 
  

 

22º Dr. José Correia de Araújo  15         39 54 00   41      13  

23º Drª Giani Maria do Monte Santos* 
Dr.André Silvani da Silva Carneiro 
(convocado) 

09 
00 

        00 
        52 

09 
52 

00 
00 

         08 
         17 

     01 
     35 

 *Assessoria Técnica PGJ 

24º Dr. Ricardo Van der Linden V. 
Coelho  

       04         52 56 00         45      11   

25º Carlos Alberto Pereira Vitório* 
Dª Maria Helena de Oliveira e Luna 
(convocado) 

- 
00 

- 
51 

- 
51 

- 
00 

-  
        37 

-  
     14 

*Corregedor Geral  

TOTAL 177 743 920 00        739     181  
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 FEVEREIRO 2021: (37)  TRINTA E SETE PROCESSOS  REMETIDOS  ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA 
CONTRARRAZÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  

  PROCESSOS  AINDA NÃO DEVOLVIDOS:  

 
  *Processo remetido pela Secretaria da Promotoria , por equívoco, à Secretaria Judicial em 03/12/2019. 

** Processo retido nos Correios e ainda não entregue à Procuradoria de Justiça Criminal. 
                     Observação: Os processos são distribuídos até o último dia útil do mês. 

  
 

 Recife, 05 de março de 2021  
 

 

                                     Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 
                                   20º Procurador de Justiça Criminal  

                     Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal, em exercício  
 
 

Joselaide Bezerra Nunes  
Técnica Ministerial (matr.188.993-1) 

Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Criminal 

APELAÇÃO CRIMINAL PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA DE ENVIO 

538269-0* Promotoria de Justiça de Olinda 09/10/2019 

544745-2 Promotoria de Justiça de Itapissuma 21/10/2020 

535145-3 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  22/10/2020 

553789-3 Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão  23/10/2020 

516700-2 Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão  23/10/2020 

555562-0 Promotoria de Justiça de Petrolina 05/11/2020 

556021-8** Promotoria de Justiça de Pesqueira 22/12/2020 

556086-9 Promotoria de Justiça de Macaparana 19/01/2021 

547889-1 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  07/01/2021 

555939-1 Promotoria de Justiça de Sertânia 15/02/2021 

531440-7 Promotoria de Justiça de Caruaru 19/02/2021 

558229-2 Promotoria de Justiça da 7ª PJ 24/02/2021 

555335-3 Promotoria de Justiça da 5ª PJ 24/02/2021 

554576-0 Promotoria de Justiça de Abreu e Lima 25/02/2021 

555448-5 Promotoria de Justiça da 60ª PJ 25/02/2021 

554321-5 Promotoria de Justiça da 37ª PJ 25/02/2021 

558222-3 Promotoria de Justiça da 37ª PJ 25/02/2021 

558303-3 Promotoria de Justiça de Salgueiro 25/02/2021 

546522-7 Promotoria de Justiça de Gameleira 25/02/2021 

529530-5 Promotoria de Justiça de Caruaru 05/02/2021 

548597-2 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes          25/02/2021 

525816-4 Promotoria de Justiça de Limoeiro 24/02/2021 
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Ministério Público de 
Pernambuco       

Central de Inquéritos de 
Garanhuns       

       
Relatório de atividades 
mensal       

       

REF. FEVEREIRO 2021 
      

       

 
JANEIRO FEVEREIRO 

 

Promotor de Justiça Saldo Distribuídos Recebidos Devolvidos Saldo Observações 

Ana Cristina Barbosa 
Taffarel 

17 81 81 65 33 
 

Tiago Sales Boulhosa 
Gonzalez 

23 82 82 92 13 
 

TOTAL 40 163 163 157 46 
 

       

 ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL 
 

 
Promotora de Justiça 

 

 
em exercício pleno 

 

 

ANEXOS - RELATÓRIO Nº REF. FEVEREIRO 2021

ANEXOS - RELATÓRIO Nº REF. FEVEREIRO 2021


		2021-03-17T18:53:38-0300
	Procuradoria-Geral de Justiça




